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SECCIONAL BRASIL S/A
CNPJ 83.491.985/0001-22

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

São convocados os acionistas a se reunirem em Assembléia Geral 
Ordinária no dia 24  de abril de 2026 às 11:00 horas, na sede social, na 
Av. Juscelino K. de Oliveira, 4225 – CEP 81270-200 – CIC – Curitiba.- Pr., 
a fi m de deliberarem a seguinte ordem do dia: a) Prestação de contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025: b) Deliberação  sobre a destinação do lucro líquido do exercício e 
distribuição dos dividendos.

Joecy Wermelinger Araújo de Abreu
Paulo Emmanuel de Abreu Junior 

DTCOM - DIRECT TO COMPANY S.A.
CNPJ nº 03.303.999/0001-36 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
São convidados os senhores acionistas da Dtcom Direct to Company, a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária no dia 30 de abril de 2026, às 08:00 horas, na sede 
social da companhia, à Av. Dom Pedro II, 1720, Quatro Barras, Paraná, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: I - Examinar, discutir e 
aprovar, o relatório da administração e as demonstrações financeiras, inclusive parecer 
dos auditores independentes, relativos ao exercício social findo em 31.12.2025; II - 
Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.12.2025; 
III - Fixar a remuneração anual global dos administradores para o exercício de 2026. 
Informações Gerais: Documentos à Disposição dos Acionistas: Nos termos da 
legislação aplicável, as cópias dos documentos referentes às matérias da ordem do dia 
encontram-se à disposição dos Acionistas na sede e no website da Companhia (http://
dtcom.com.br), bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.
cvm.gov.br) e da BM&F Bovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (www.
bmfbovespa.com.br), em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76 e da Instrução 
CVM nº 481/2009. Participação na Assembleia: Os Acionistas da Companhia deverão 
comparecer à Assembleia munidos dos seguintes documentos: (a) além do documento 
de identidade, o respectivo comprovante de ações escriturais, expedido pela instituição 
financeira depositária; e (b) se for o caso, instrumentos de mandato para representação 
do acionista por procurador, outorgado nos termos do artigo 126, §1º, da Lei 6.404/76. 
Voto à distância: Conforme previsto nos artigos 26 e seguintes da Resolução CVM nº 
81/2022 e alterações, a Companhia adotará o sistema de votação à distância, permitindo 
que os Acionistas Participem da Assembleia Geral Ordinária mediante preenchimento 
e a entrega dos respectivos Boletins de Voto a Distância aos agentes de Custódia, ao 
escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as instruções da Proposta da 
Administração. Apresentação dos documentos para participação na Assembleia: 
Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia, 
solicita-se que o comprovante de titularidade das ações e o instrumento de mandato, 
bem como os instrumentos de procuração, sejam depositados na sede da companhia, 
no Município de Quatro Barras, Estado de Paraná, na Avenida Dom Pedro II, 1720, 
aos cuidados do Departamento Societário, no horário compreendido entre as 09:00 
e 18:00 horas, de segunda a sexta, até, no máximo, 24 horas antes da hora marcada 
para a realização da Assembleia Geral Ordinária. Quatro Barras, 9 de abril de 2026.  
Cristiane de Fatima Fialla - Diretora Administrativa, Financeira e DRI.

EXTRASEG PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ-MF nº 18.475.583/0001-72

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os acionistas da EXTRASEG PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade anônima 
de capital fechado, inscrita no CNPJ-MF nº 18.475.583/0001-72, convocados a se 
reunir em Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 29 de abril de 2026, 
às 17:00 horas, na sede da empresa, situada à Rua Nilo Cairo nº 171, 1º andar, 
Curitiba/PR, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025;
2) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de 2025;
3) Aprovar a assinatura da presente ata por meio eletrônico. 
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia 
ora convocada serão encaminhados aos acionistas através de e-mail e 
encontram-se à disposição na sede da Companhia.
A Assembleia Geral será realizada de forma SEMIPRESENCIAL, facultada a parti-
cipação dos acionistas presencialmente, no endereço da sede da Companhia indi-
cado acima, ou de forma remota, através do link a ser enviado através de e-mail em 
até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia, observadas as disposições 
legais aplicáveis e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Curitiba, 13 de abril de 2026.
EXTRASEG PARTICIPAÇÕES S/A
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ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC
CNPJ: 76.659.820/0001-51

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Balanços Patrimoniais

Ativo Notas 2025 2024
Reclassificado

Circulante
 Caixa e Equivalentes de Caixa 4 252.611 109.634
 Mensalidades e Outros Recebíveis 5 389.267 324.067
 Estoques 6 15.198 15.306
 Tributos a Recuperar 7 92 92
 Adiantamentos 8 21.016 13.399
 Outros Créditos 9 5.506 6.446
 Despesas Antecipadas 10 7.112 6.203

690.802 475.147
Não Circulante
 Depósitos Judiciais 24 27.585 28.219
 Mensalidades e Outros Recebíveis 5 190.860 212.409
 Outros Créditos 9 3.356 3.023
 Despesas Antecipadas 10 1.090 1.031
 Ativo Biológico 1 2
 Investimentos 11 6.068 30.520
 Imobilizado 12 440.521 433.622
 Intangível 13 50.337 38.757
 Direito de uso de arrendamento 14 7.355 2.842

727.173 750.425

  
Total do Ativo 1.417.975 1.225.572

Passivo Notas 2025 2024
Reclassificado

Circulante
 Fornecedores 15 115.321 100.259
 Arrendamento mercantil 16 1.782 555
 Adiantamento de Clientes 17 2.735 2.843
 Empréstimos e Financiamentos 18 31.707 19.329
 Obrigações Sociais e Trabalhistas 19 96.524 83.715
 Receitas Antecipadas 20 30.057 26.618
 Subvenções à Realizar 21 52.143 36.820
 Outras Obrigações 22 2.184 1.533
 Contratos a Apropriar - Educação 23 188.730 166.205
 Impostos e Contribuições a Recolher 25 3.098 2.036
 Provisões para Contingências 24 471 –

524.752 439.913
Não Circulante
 Fornecedores 15 17.633 13.510
 Empréstimos e Financiamentos 18 60.918 83.677
 Receitas Antecipadas 20 23.162 9.907
 Provisões para Contingências 24 36.700 39.533
 Arrendamento mercantil 16 5.642 2.449

144.055 149.076
Patrimônio Líquido
 Patrimônio Social 26 636.580 498.686
 Cisão Parcial 26 (47.435) –
 Incorporação 26.1 – 1.722
 Incorporação Parcial 26 100.000 –
 Ajustes de Avaliação Patrimonial 3 3
 Superávit/Déficit do Período 60.020 136.172

749.168 636.583
Total do Passivo 1.417.975 1.225.572

Demonstrações do Resultado do Período
Notas 2025 2024

Receita Operacional Líquida 27 1.507.383 1.367.030
Custos das Mercadorias Vendidas e dos Serviços Prestados 28 (939.059) (851.174)
(Despesas) Receitas Operacionais
 Gastos com Pessoal e Encargos (173.968) (158.768)
 Despesas Administrativas (220.794) (190.442)
 Depreciação/Amortização/Impairment (32.750) (18.551)
 Despesa com Subvenção (12.565) (8.853)
 Outras Receitas e Despesas 29 10.710 64.676

(429.367) (311.938)
Resultado Operacional Antes dos Efeitos Financeiros 138.957 203.918
 Receitas Financeiras 45.820 28.897
 Despesas Financeiras (124.757) (96.643)
Resultado Financeiro 30 (78.937) (67.746)
Superávit/(Déficit) do Período 60.020 136.172

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Patrimônio 

 Social
Ajuste de  

Avaliação Patrimonial
Superávit /  

(Déficit) do Período
Cisão  

Parcial
Incorporação  

Parcial Incorporação Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 372.985 4 91.895 (58.576) 92.382 – 498.690
Aumentos de Patrimônio Social
 com Superávit 91.895 – (91.895) – – – –
Venda de ativos financeiros – (4) – – – – (4)
Ativos financeiros disponíveis para venda – 3 – – – – 3
Superávit/Déficit Líquido do Período – – 136.172 – – – 136.172
Parcela Incorporada 92.382 – – – (92.382) 1.722 1.722
Parcela Cindida (58.576) – – 58.576 – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 498.686 3 136.172 – – 1.722 636.583
Aumentos de Patrimônio Social
 com Superávit 136.172 – (136.172) – – – –
Venda de ativos financeiros – – – – – – –
Ativos financeiros disponíveis para venda – – – – – – –
Superávit/Déficit Líquido do Período – – 60.020 – – – 60.020
Parcela Incorporada 1.722 – – – 100.000 (1.722) 100.000
Parcela Cindida – – – (47.435) – – (47.435)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 636.580 3 60.020 (47.435) 100.000 – 749.168

Demonstrações do Resultado Abrangente
2025 2024

Superávit/Déficit do Período 60.020 136.172
Outros Resultados Abrangentes (ORA) Itens que podem ser 
 subsequentemente reclassificados para o resultado
Ativos financeiros disponíveis para venda - reclassificação para o resultado 3 3
Outros componentes do resultado abrangente 3 3
Resultado abrangente do período 60.023 136.175

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Notas 2025 2024

Fluxo de Caixa Proveniente das Operações Reclassificado
  Superávit/(Déficit) do Período 60.020 136.172
Ajustes para Reconciliar o Resultado do Exercício com
  Recursos Provenientes de Atividades Operacionais:
 Depreciação e Amortização (arrendamento) 1.325 1.312
 Depreciação e Amortização 59.078 38.163
 Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa 5 31.926 8.138
 Provisão para Contingências 24 (2.362) (14.054)
 Ganho na Alienação do Imobilizado 654 (389)

150.641 169.342
Redução (Aumento) nos Ativos:
 Mensalidades e Outros Recebíveis (75.576) 3.303
 Estoques 108 (5.255)
 Adiantamentos (7.617) (233)
 Tributos a Recuperar – 16
 Despesas Antecipadas (968) (4.487)
 Outros Créditos 607 2.723
 Incorporação Parcial de Ativos 26.1 100.000 –
 Incorporação – 1.722
 Depósitos Judiciais 634 (1.395)

17.188 (3.606)
Aumento (Redução) nos Passivos:
 Fornecedores 15 19.185 34.591
 Adiantamento de Clientes (108) (12.678)
 Tributos Retidos a Recolher 1.062 148
 Obrigações Sociais e Trabalhistas 12.809 3.651
 Receitas Antecipadas 20 16.694 (5.648)
 Outras Obrigações 651 212
 Subvenções à Realizar 15.323 13.776
 Contratos a Apropriar 22.525 (35.631)
 Arrendamento 4.420 2.322

92.561 743
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades Operacionais 260.390 166.479
Fluxo de Caixa Utilizado nas Atividades de Investimentos
 Investimentos 11 24.452 71
 (Adições) e Baixas ao Ativo Imobilizado e Intangível 12 (79.536) (88.746)
 Investimento Processo de Cisão Parcial (24.607) –
 Imobilizado Processo de Cisão Parcial (22.828) –
 Direito de uso de arrendamento (4.513) (2.144)
Recursos Líquidos Provenientes nas Atividades de Investimentos (107.032) (90.819)
Fluxo de Caixa Proveniente das Atividades de Financiamentos
 Captação de Empréstimos e Financiamentos 18 8.021 6.043
 (Pagamentos) de Empréstimos e Financiamentos 18 (18.402) (16.076)
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades de Financiamentos (10.381) (10.033)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes 142.977 65.627
 Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 109.634 44.007
 Caixa e Equivalente de Caixa no Final do Período 252.611 109.634
Variação de Caixa e Equivalentes de Caixa 142.977 65.627

Demonstrações dos Valores Adicionados
2025 2024

Receitas
 Serviços Educacionais 1.218.859 1.072.722
 Prestação de Serviços Hospitalares 470.374 454.488
 Outras Receitas 80.570 123.932
 Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa (31.926) (8.138)

1.737.877 1.643.004
Insumos Adquiridos de Terceiros
 Custos das Mercadorias Vendidas e dos Serviços Prestados (459.079) (411.126)
 Materiais, Energia e Serviço de Terceiros (209.314) (190.011)
 Outras (251.710) (219.436)

(920.103) (820.573)
Valor Adicionado Bruto 817.774 822.431
Depreciação e Amortização (32.750) (18.551)
Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade 785.024 803.880
Valor Adicionado Recebido em Transferência
 Receitas Financeiras 45.820 28.897

45.820 28.897
Valor Adicionado a Distribuir 830.844 832.777
Distribuição do Valor Adicionado
  Remuneração do Trabalho
   Remuneração Direta 543.351 498.271
   Benefícios 60.178 53.718
   FGTS 50.419 46.827

653.948 598.816
Impostos, Taxas e Contribuições
 Impostos e Taxas (12.378) (3.405)

(12.378) (3.405)
Remuneração de Capitais de Terceiros
 Despesas Financeiras 124.757 96.643
 Aluguéis 4.497 4.551

129.254 101.194
Remuneração de Capitais de Próprios
 Superávit/Déficit do Período 60.020 136.172
Valor Adicionado Distribuído 830.844 832.777

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
1. Informações Gerais: A Associação Paranaense de Cultura - APC (Associação), fundada em 31 de 
dezembro de 1950 (e até 18/12/2003 denominada Sociedade Paranaense de Cultura), é uma asso-
ciação civil de direito privado, de fins educacionais, culturais, de comunicação social, editoriais, de 
saúde, assistenciais e religiosos, reconhecidamente filantrópica, sem fins lucrativos, cujo objetivo 
principal é instituir, dirigir e manter a Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR), o Hos-
pital Universitário Cajuru e demais unidades, conforme seu Estatuto. Declarada de Utilidade Pública 
Federal pelo Decreto n° 46.807, de 14 de setembro de 1959 até a revogação da Lei n° 91, de 28 de 
agosto de 1935 e certificada como Associação Beneficente de Assistência Social - CEBAS desde 09 
de fevereiro de 1955 (registro n° 005.687/55 no CNAS) tendo seus processos de renovação, envia-
dos tempestivamente, com os seguintes status: • Para o período 2010-2012, sob protocolo n° 
71010.001889/2009-18, foi deferido pelo MEC conforme Portaria n° 391, de 14 de fevereiro de 
2011. • Para o período 2013-2015, sob protocolo n° 23000.011142/2012-40, foi deferido pelo MEC 
conforme Portaria n° 416, de 08 de junho de 2018. • Para o período 2016-2018, sob protocolo n° 
23000.024801/2015-51, foi deferido pelo MEC conforme Portaria n° 615, de 17 de dezembro de 
2020. • Para o período 2019-2021, sob protocolo n° 23000.000249/2019-39, o processo está em 
análise pelo MEC desde 17/12/2018. • Para o período 2022-2024, sob protocolo n° 
23000.029481/2021-73, o processo está aguardando análise pelo MEC desde 10/11/2021. A certi-
ficação CEBAS permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o requerimen-
to de renovação tempestivamente apresentado conforme prevê o § 2°, Art. 37, Lei Complementar 
n° 187, de 16 de dezembro de 2021. Fato Relevante: Em 31 de março de 2025, a Associação Para-
naense de Cultura (APC) e a União Catarinense de Educação (UCE) aprovaram, em Assembleias Ge-
rais Extraordinárias, um processo de cisões parciais recíprocas. Cada Associação deliberou: 1. A re-
alização de cisão parcial, com transferência de parte de seus bens, direitos e obrigações para a 
outra instituição; e 2. O recebimento, também por cisão parcial, do patrimônio correspondente 
transferido pela contraparte. A data-base definida para os efeitos contábeis das operações foi 31 de 
maio de 2025. As operações têm por objetivo reorganizar e redistribuir atividades e recursos entre 
as duas Associações, sem finalidade lucrativa e sem alteração em suas naturezas jurídicas. Todos os 
atos foram formalizados em Protocolo e Justificação e contam com representação legal do seu 
Presidente. Os efeitos patrimoniais da incorporação encontram-se demonstrado na nota 26.1. 
2. Principais Políticas Contábeis: 2.1. Declaração de conformidade: Essas demonstrações finan-
ceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas financeiras adotadas 
no Brasil, de acordo com as disposições da legislação societária brasileira, considerando-se as alte-
rações introduzidas nas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09, e os pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), a NBC ITG 2002 R1, aplicável às Associações sem 
fins lucrativos. A administração declara que todas as informações relevantes próprias das demons-
trações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por 
ela na sua gestão. 2.2. Aprovação das demonstrações financeiras: A autorização para emissão 
destas demonstrações financeiras ocorreu em reunião da Diretoria, realizada em 09 de março de 
2026, considerando-se os eventos subsequentes ocorridos até essa data. 2.3. Base de mensuração: 
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico como base de valor, 
exceto pela valorização de certos ativos não correntes como instrumentos financeiros, os quais são 
mensurados pelo valor justo. 2.4. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações 
financeiras são apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional da Associação. 2.5. Uso 
de estimativas e julgamentos: A elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as 
normas do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira 
contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre incerte-
zas de premissas e estimativas que apresentem risco significativo de resultar em ajuste material no 
próximo exercício financeiro e julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que 
apresentem efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídos 
nas seguintes notas explicativas: • Nota 5 - Perdas Esperadas em Créditos de Liquidação Duvidosa;
• Nota 5 - Ajuste a Valor Presente; • Nota 12 - Imobilizado - Avaliação do valor recuperável de 
ativos (Teste de Impairment); • Nota 24 - Provisões para Contingências; • Nota 33 - Instrumentos 
financeiros. 3. Principais Julgamentos na Aplicação das Políticas Contábeis: As demonstrações 
financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, empregadas de maneira consistente e uniforme nos períodos apresentados.
3.1. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. A Asso-
ciação considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em 
um montante conhecido de caixa, estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. 
Por conseguinte, um investimento normalmente se qualifica como equivalente de caixa quando tem 
vencimento de curto prazo, por exemplo, de três meses ou menos, a contar da data da contratação. 
3.2. Contas a receber: São decorrentes da prestação de serviços de atividades de ensino e de 
saúde, não incluídos os montantes de serviços prestados após a data do balanço. A perda esperada 
em crédito de liquidação duvidosa foi constituída em montante considerado suficiente pela Admi-
nistração para fazer face às eventuais perdas na realização das contas a receber, considerando-se os 
riscos envolvidos. Em 2025, a Associação alterou sua metodologia, substituindo o critério anterior 
baseado apenas no vencimento superior a 180 dias, configurando mudança de estimativa contábil, 
aplicada prospectivamente. A Associação passou a mensurar as perdas esperadas de crédito sobre 
sua carteira de contas a receber com base nos requisitos do CPC 48. A partir de 2025, a provisão 
passou a ser determinada por meio de duas abordagens complementares: 1. Taxa de perda histórica: 
apurada com base em até cinco exercícios anteriores e aplicada sobre a receita reconhecida ou sobre 
a carteira de recebíveis no encerramento do período; 2. Análise por ciclo de recebimento: reconhe-
ce integralmente os títulos vencidos acima de duas vezes o ciclo de recebimento específico de cada 
operação (Graduação, Pós Online e Presencial, Ead e Negociações). A PECLD abrange títulos venci-
dos e a vencer, incorporando dados históricos, condições atuais e informações prospectivas. A revi-
são de premissas é realizada anualmente. 3.3. Estoques: São avaliados ao custo médio de aquisi-
ção, não excedendo o valor recuperável de mercado. Os custos de estoques são reconhecidos no 
resultado em decorrência da venda. 3.4. Despesas antecipadas: São compostas por apropriações 
de prêmios de seguros, assinaturas de periódicos e aluguéis pagos antecipadamente. 3.5. Investi-
mentos: Estão registrados ao custo de aquisição, corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 
1995. 3.6. Imobilizado: a) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados 
pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada e de perdas de 
redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando necessárias. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos advindos da 
alienação e o valor contábil do imobilizado e são reconhecidos líquidos em outras receitas/despesas 
no resultado. b) Custos subsequentes: O custo de reposição de um componente do imobilizado é 
reconhecido no valor contábil do item, caso seja provável que os benefícios econômicos incorpora-
dos no componente reverterão para a Associação e que seu custo pode ser medido de forma confiá-
vel. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de ma-
nutenção no dia a dia do imobilizado são reconhecidos no resultado, conforme incorridos. 
c) Depreciação: Os terrenos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada usando-
se o método linear, considerando seus custos e seus valores residuais durante a vida útil estimada. 
Descrição Anos
Edificações 0 a 60
Equipamentos 10
Móveis 10
Veículos 5
Equipamentos de Informática 5
Acervo Bibliográfico 10
Semoventes 5
Instrumentos Musicais e Artísticos 10
Benfeitoria em Imóveis de Terceiros 0 a 25
Imobilizado de Terceiros (Convênios - Subvenções) 5 a 25
3.7. Custos de empréstimos: Os custos de empréstimos estão diretamente relacionados à constru-
ção de determinado ativo que, necessariamente, demanda um período significativo para sua utili-
zação ou uso. Desse modo, a Associação aplica a capitalização dos custos de empréstimos, quais 

sejam: juros e outros custos relativos àqueles empréstimos captados para essa finalidade. Para 2025 
não houveram encargos de empréstimos capitalizados. 3.8. Intangível: Está registrado ao valor de 
custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada. 3.9. Fornecedores: As contas a pagar aos 
fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços adquiridos de fornecedores no curso 
normal dos negócios, classificadas como passivos circulantes e não circulantes. 3.10. Empréstimos 
e financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor 
justo, no momento do recebimento dos recursos. Em seguida, passam a ser mensurados pelo custo 
amortizado, isto é, acrescidos de encargos, juros calculados pela taxa efetiva e variações monetá-
rias e cambiais e amortizações, conforme previstos contratualmente, incorridos até as datas dos 
balanços. 3.11. Provisões para contingências: Uma provisão é reconhecida, em função de um 
evento passado, se a Associação tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de 
maneira confiável e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar essa obrigação. 
3.12. Subvenções, contribuições e doações: O recebimento de subvenções, contribuições e doa-
ções, quando essas se destinam a cobrir custos ou perdas já incorridas ou com o propósito de dar 
imediato suporte financeiro, sem custos futuros relacionados, é reconhecido em contas de receitas, 
assim como quando aplicado em investimentos ou imobilizações, também reconhecido em contas 
de receitas. Quando se destinam a projetos específicos, os recursos são depositados em bancos, 
conta movimento ou aplicações financeiras, tendo como contrapartida “débitos diversos” no passi-
vo circulante. Tais recursos são utilizados para pagamento dos gastos previstos nos respectivos 
projetos e, enquanto não utilizáveis, são aplicados no mercado financeiro, sendo que a totalidade 
das receitas financeiras é revertida para o próprio projeto. 3.13. Demais ativos e passivos circu-
lantes e não circulantes: Os demais ativos circulantes e não circulantes são demonstrados aos 
valores de custo ou realização, incluindo, quando aplicáveis, os rendimentos auferidos. Em razão de 
suas características operacionais, não são aplicáveis ajustes ao valor presente líquido e/ou valor 
justo de realização. Os demais passivos circulantes e não circulantes são demonstrados aos valores 
conhecidos ou exigíveis, acrescidos dos respectivos encargos e das variações monetárias e cambiais, 
utilizando-se o ajuste a valor presente, quando aplicável. 3.14. Patrimônio social: O Patrimônio 
Social refere-se ao superávit ou déficit apurado em cada exercício, para manutenção dos objetivos 
sociais da Associação. O eventual superávit ou déficit do período conforme ITG 2002 R1 é no ano 
subsequente transferido definitivamente para a conta do Patrimônio Social. 3.15. Processo de ci-
são parcial recíproca: Em 31 de março de 2025, a Associação Paranaense de Cultura (APC) e a 
União Catarinense de Educação (UCE) aprovaram, em Assembleias Gerais Extraordinárias, um pro-
cesso de cisões parciais recíprocas. Cada Associação deliberou: 1. A realização de cisão parcial, com 
transferência de parte de seus bens, direitos e obrigações para a outra instituição; e 2. O recebi-
mento, também por cisão parcial, do patrimônio correspondente transferido pela contraparte. A 
data-base definida para os efeitos contábeis das operações foi 31 de maio de 2025. 3.16. Apuração 
do superávit/déficit: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de 
prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou 
a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros revertam para a 
Associação e, assim, possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes 
sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidos no resultado. 3.17. Receitas e 
despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financei-
ras e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo. A receita de juros 
é reconhecida no resultado por meio do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abran-
gem despesas com juros pagos, descontos condicionais e despesas bancárias. 3.18. Trabalho vo-
luntário: A Associação possui adeptos ao trabalho voluntário, encontram-se reconhecidos pelo 
valor justo da prestação do serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro. 3.19. De-
monstração do resultado abrangente: As transações registradas em resultados abrangentes se 
referem a ações negociadas em bolsa de valores, ou seja, ativos financeiros, mensurados a valor 
justo e registrados no patrimônio líquido. 3.20. Demonstração do valor adicionado: A Demonstra-
ção do Valor Adicionado foi preparada e está sendo apresentada de acordo com o CPC 09 - Demons-
tração do Valor Adicionado, emitido pelo CPC. A demonstração de valor adicionado tem por finali-
dade evidenciar a riqueza criada pela Associação e sua respectiva distribuição, fundamentada em 
conceitos macroeconômicos. 3.21. Operações de arrendamento mercantil: A Associação optou 
por utilizar o expediente prático de transição conforme o CPC 06 R2/IFRS 16 não reconhecendo os 
ativos de direito de uso e os passivos de arrendamento para alguns arrendamentos de ativos de 
baixo valor (conforme política institucional contraprestações mensais até R$ 1.200,00 reais) e in-
feriores a contratos com prazo inferior a 12 (doze) meses de vigência. A Associação reconhece os 
pagamentos associados a esses arrendamentos como despesa pelo método linear ao longo do prazo 
do arrendamento. Ao mensurar os passivos de arrendamento para aqueles arrendamentos anterior-
mente classificados como arrendamentos operacionais, a Associação descontou os pagamentos do 
arrendamento mantendo a taxa incremental de 13,64 % em 2025. 3.22. Demonstrações financei-
ras do exercício anterior: As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024 foram reclassificadas, quando aplicável, para fins de comparação. 4. Caixa e 
equivalentes de caixa: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024
Caixa e Bancos
Recursos Livres 329 323
Recursos com Subvenções 245 93
Aplicações Financeiras
Recursos Livres 75.738 61.569
Recursos com Subvenções 27.964 18.195
Recursos com Fundo de Risco 14.244 11.678
Recursos com Fundo de Investimento 133.251 15.342
Recursos com Restrição 840 2.434
Total 252.611 109.634
De acordo com a Política de Investimentos da Associação as disponibilidades só podem ser aplica-
das em instituições financeiras de primeira linha, ou seja, aquelas com nota de rating AAA em uma 
agência de risco ou dois ratings AA, no longo prazo. As aplicações em bancos controlados pelo 
governo federal, independente de seus “ratings” também são liberadas. São vetadas aplicações em 
participações acionárias, hedge funds, multimercados e operações de swap cambial, fundos não 
lastreados em papéis de governo e bancos abaixo do rating. A associação deve manter no máximo 
40% de suas aplicações em uma mesma instituição financeira e todas as aplicações, exceto as de 
fundos específicos, terão disponibilidade imediata. Em 31 de dezembro de 2025 a APC mantinha 
suas aplicações com as seguintes instituições financeiras: Banco do Brasil, Banco Bradesco, Banco 
Santander, Banco Votorantim, Citibank, Banrisul, Banco Itaú, Banco Safra S.A., Sicredi e Fundo 
exclusivo - FRM. As aplicações de recursos próprios da associação, possuem rendimentos atrelados 
à variação do CDI, com baixo risco de mudança de valor e podem ser resgatadas de acordo com as 
necessidades de recursos. Essas aplicações financeiras referem-se a: (A) Certificados de Depósitos 
Bancários (CDB), cujo rendimento médio anual atrelado ao CDI foi de 14,36% (100,65% do CDI) e 
em 2024 (101,80% a.a). (B) Letras financeiras, cujo rendimento médio anual atrelado ao CDI foi de 
14,43% (101,19% do CDI). (C) Aplicações automáticas, cujo rendimento médio anual atrelado ao 
CDI foi de 1,43% (10% do CDI) e em 2024 (18,70% a.a). (D) Os recursos aplicados no Fundo Exclu-
sivo - FRM, cujo rendimento médio anual atrelado ao CDI foi de 14,48% (101,56% do CDI). (E) Os 
recursos com fins específicos (subvenções) aplicados em poupança, obtiveram rentabilidade média 
anual de 7,06% (46% a.a do CDI) e em 2024 (65,34% a.a do CDI). 5. Mensalidades e Outros Re-
cebíveis: As mensalidades e outros recebíveis estão representados como segue:
Descrição 2025 2024

Reclassificado

Circulante
Não  

Circulante Circulante
Não  

Circulante
Mensalidades e Outros Recebíveis 498.304 202.205 412.306 212.409
Clientes a Receber 9.114 – 9.642 –
(–) Perdas Esperadas em Créditos de Liquidação 
 Duvidosa (117.440) (11.345) (96.859) –
(–) Ajuste a Valor Presente (711) – (1.022) –
Total 389.267 190.860 324.067 212.409
Em mensalidades e outros recebíveis contempla os recebíveis da área educacional e de saúde: 
Mensalidades e Outros Recebíveis: No exercício de 2025, foi aplicado um reajuste de 12% sobre as 
mensalidades dos cursos de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado. Esse reajuste 

 resultou em um aumento do ticket médio das mensalidades. Além disso, o período apresentou maior 
adesão de alunos em comparação ao exercício de 2024, contribuindo para a expansão da base de 
recebíveis educacionais. Saúde: Aumento na produção hospitalar para pacientes particulares e de 
planos de saúde, bem como nos recebíveis ligados ao convênio com o SUS, no montante de R$ 
16.317. O ajuste a valor presente é calculado anual, a taxa de desconto utilizada se baseia no 
percentual da multa contratual de 2% e dos juros de mora 1%. Reclassificações 2024: No exercício 
de 2025, a Entidade revisou a apresentação das Mensalidades Antecipadas (Passivo Circulante), 
incorporando ao ativo parcela do saldo que anteriormente figurava no passivo, passando a ser de-
monstrada como conta redutora do ativo de mensalidades e outros recebíveis, conforme Nota 20. 
Essa alteração teve por objetivo refletir de maneira mais adequada a natureza econômica desses 
valores mantidos em contas a receber no período. Outra reclassificação realizada e em conformida-
de com melhores práticas contábeis, temos as bolsas a apropriar, anteriormente classificadas no 
grupo de Mensalidades e Outros Recebíveis no exercício de 2024, foram reclassificados para o Pas-
sivo Circulante, e reapresentado na Nota 23 Contratos a Apropriar. Essa reclassificação reflete de 
forma mais adequada a natureza das obrigações vinculadas a bolsas concedidas ainda não realiza-
das, proporcionando maior transparência e qualidade às informações contábeis apresentadas. A 
movimentação das perdas esperadas em créditos de liquidação duvidosa é composta como segue:
Descrição 2025 2024
Saldo no Início do Exercício (96.859) (88.721)
Provisões (128.785) (70.767)
Reversões 96.859 62.629
Saldo Final do Exercício (128.785) (96.859)
Em 2025, a Associação alterou sua metodologia, substituindo o critério anterior baseado apenas no 
vencimento superior a 180 dias, configurando mudança de estimativa contábil, aplicada prospec-
tivamente. A provisão para perdas esperadas de crédito de liquidação duvidosa refletiu os efeitos 
da nova metodologia, totalizando R$ 31.926, sendo R$ 2.943 para a carteira de Saúde e R$ 29.983 
para Educação Superior. A Associação passou a mensurar as perdas esperadas de crédito sobre 
sua carteira de contas a receber com base nos requisitos do CPC 48. A partir de 2025, a provisão 
passou a ser determinada por meio de duas abordagens complementares: 1. Taxa de perda histórica: 
apurada com base em até cinco exercícios anteriores e aplicada sobre a receita reconhecida ou 
sobre a carteira de recebíveis no encerramento do período; 2. Análise por ciclo de recebimento: 
reconhece integralmente os títulos vencidos acima de duas vezes o ciclo de recebimento específico 
de cada operação (Graduação, Pós Online e Presencial, Ead e Negociações). A PECLD abrange títulos 
vencidos e a vencer, incorporando dados históricos, condições atuais e informações prospectivas. 
A revisão de premissas é realizada anualmente. 6. Estoques: Os estoques estão representados 
como segue:
Descrição 2025 2024
Estoque Materiais de Consumo 3.438 3.865
Estoque Farmácias 9.776 9.786
Estoque Editora/Livraria 464 525
Estoques Produtos Semi Acabados 19 16
Estoque de Consignados 5 7
Café em formação 193 270
Estoque de Café 1.280 820
Estoque de Insumos Agrícolas 23 17
Total 15.198 15.306
7. Tributos a Recuperar: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024
INSS a Recuperar 92 92
Total 92 92
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8. Adiantamentos: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024
Adiantamento de Férias 15.468 8.876
Adiantamento de Serviços Administrativos 12 6
Adiantamento a Fornecedores 214 –
Adiantamento de Viagens 13 11
Adiantamento a Terceiros 5.309 4.506
Total 21.016 13.399
9. Outros Créditos: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024

Circulante
Não  

Circulante Circulante
Não  

Circulante
Outros Créditos a Receber 614 3.992 40 3.023
Negociações de Outros Títulos 4.083 – 5.246 –
Locações - Imóveis Próprios 2.982 – 2.736 –
Despesas a Recuperar 439 – 456 –
Valores Mobiliários 3 – 3 –
(–) Perdas Esperadas em Créditos de Liquidação 
 Duvidosa (2.615) (636) (2.035) –
Total 5.506 3.356 6.446 3.023
10. Despesas Antecipadas: Estão representadas como segue:
Descrição 2025 2024

Circulante
Não  

Circulante Circulante
Não  

Circulante
Licença de Uso de Software 7.078 1.090 6.167 1.031
Prêmios de Seguro a Apropriar 34 – 36 –
Total 7.112 1.090 6.203 1.031
11. Investimentos: Estão representados como segue: Movimentação de investimentos de 2023 
a 2024

2023 Transfe- 
rência

2024
Descrição Custo Adições Baixas Custo
Terrenos 23.559 – – – 23.559
Edificações de Renda 10.162 – – – 10.162
Obras de Arte 210 35 (1) – 244
Total 33.931 35 (1) – 33.965

2023 Transfe- 
rência

2024
Descrição Taxa % - a.a. Depreciação Adições Baixas Depreciação
Edificações de Renda 0 a 4% (3.340) (105) – – (3.445)
Total (3.340) (105) – – (3.445)
Total líquido 30.591 (70) (1) – 30.520
Movimentação de investimentos de 2024 a 2025

2024 2025
Descrição Custo Adições Baixas Cisão Custo
Terrenos 23.559 – (65) (17.803) 5.691
Edificações de Renda 10.162 245 – (10.116) 291
Obras de Arte 244 – – – 244
Sicred – 23 – – 23
Total 33.965 268 (65) (27.919) 6.249

2024 2025
Descrição Taxa % - a.a. Depreciação Adições Baixas Cisão Depreciação
Edificações de Renda 0 a 4% (3.445) (48) – 3.312 (181)
Total (3.445) (48) – 3.312 (181)
Total líquido 30.520 220 (65) (24.607) 6.068
12. Imobilizado: Movimentação do imobilizado de 2023 a 2024

2023 2024

Descrição Custo Adições Baixas
Transfe- 
rências

Impair- 
ment Custo

Equipamentos 126.350 12.873 (712) 5.469 – 143.980
Móveis 47.314 2.958 (210) 32 – 50.094
Edificações 316.471 – (177) 14.953 – 331.247
Veículos 3.391 – (397) – – 2.994
Equipamentos de Informática 74.506 6.901 (1.042) 2.628 – 82.993
Acervo Bibliográfico 21.313 440 (41) – – 21.712
Semoventes 10 – (3) – – 7
Instrumentos Musicais e Artísticos 275 – – – – 275
Imobilizado em Andamento 10.796 37.282 (216) (32.388) – 15.474
Benfeitoria em Imóveis de Terceiros 105.165 – (682) 9.313 – 113.796
Terrenos 4.644 – – – – 4.644
Adiantamento e Importações em 
 Andamento 1.762 743 (1.388) – – 1.117
Imobilizado de Terceiros
 (Convênios - Subvenções) 23.856 11.137 (81) (7) – 34.905
Total 735.853 72.334 (4.949) – – 803.238

2023 2024

Descrição Taxa % - a.a.
Depre- 
ciação Adições Baixas

Transfe- 
rências

Impair- 
ment

Depre- 
ciação

Equipamentos 10% (81.543) (7.785) 693 – – (88.635)
Móveis 10% (35.406) (2.497) 191 – – (37.712)
Edificações 0% a 4% (116.636) (5.016) 10 200 – (121.442)
Veículos 20% (3.077) (94) 398 – – (2.773)
Equipamentos de 
 Informática 20% (51.931) (8.804) 973 (4) – (59.766)
Acervo Bibliográfico 10% (18.881) (542) 17 – – (19.406)
Semoventes 20% (6) (1) 2 – – (5)
Instrumentos Musicais 
 e Artísticos 10% (244) (8) – – – (252)
Benfeitoria em Imóveis 
 de Terceiros 0% a 4% (19.267) (4.574) 55 (200) – (23.986)
Imobilizado de Terceiros
 (Convênios - Subvenções) 0% a 20% (13.392) (2.315) 64 4 – (15.639)
Total (340.383) (31.636) 2.403 – – (369.616)
Total líquido 395.470 40.698 (2.546) – – 433.622
Movimentação do imobilizado de 2024 a 2025

2024 2025

Descrição Custo Adições Baixas
Transfe- 
rências Cisão

Impair- 
ment Custo

Equipamentos 143.980 13.253 (563) 404 – (144) 156.930
Móveis 50.094 4.881 (111) – – (378) 54.486
Edificações 331.247 – (34) 8.186 (30.591) (8.758) 300.050
Veículos 2.994 420 (144) – – – 3.270
Equipamentos de Informática 82.993 11.521 (1.074) 4.489 – (174) 97.755
Acervo Bibliográfico 21.712 396 – – – – 22.108
Semoventes 7 – – – – – 7
Instrumentos Musicais e 
 Artísticos 275 20 – – – – 295
Imobilizado em Andamento 15.474 35.368 (180) (18.254) – (1.254) 31.154
Benfeitoria em Imóveis de 
 Terceiros 113.796 – – 6.275 – – 120.071
Terrenos 4.644 – – – (831) – 3.813
Adiantamento e Importações em
 Andamento 1.117 313 (744) – – – 686
Imobilizado de Terceiros 
 (Convênios - Subvenções) 34.905 10.716 (2) (1.100) – – 44.519
Total 803.238 76.888 (2.852) – (31.422) (10.708) 835.144

2024 2025

Descrição
Taxa % 

- a.a.
Depre- 
ciação Adições Baixas

Transfe- 
rências Cisão

Impair- 
ment

Depre- 
ciação

Equipamentos 10% (88.635) (8.895) 343 (1) – – (97.188)
Móveis 10% (37.712) (2.309) 109 – – – (39.912)

Edificações
0% a 

4% (121.442) (5.060) 25 4 8.594 – (117.879)
Veículos 20% (2.773) (88) 144 – – – (2.717)
Equipamentos de 
 Informática 20% (59.766) (9.694) 1.059 (25) – – (68.426)
Acervo Bibliográfico 10% (19.406) (484) – – – – (19.890)
Semoventes 20% (5) (1) – – – – (6)
Instrumentos Musicais
 e Artísticos 10% (252) (7) – – – – (259)
Benfeitoria em Imóveis
 de Terceiros

0% a 
4% (23.986) (4.928) – (4) – – (28.918)

Imobilizado de Terceiros
 (Convênios - 
  Subvenções)

0% a 
20% (15.639) (3.817) 2 26 – – (19.428)

Total (369.616) (35.283) 1.682 – 8.594 – (394.623)
Total líquido 433.622 41.605 (1.170) – (22.828) (10.708) 440.521
Avaliação do valor recuperável de ativos (Impairment): Em 2025 devido ao incêndio ocorrido no 
Bloco Azul, Teatro TUCA, localizado no Campus Curitiba, a Companhia procedeu à aplicação do 
teste de recuperabilidade de ativos (impairment), em conformidade com os critérios estabelecidos 
pelo CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. O evento gerou danos significativos às ins-
talações e ao conjunto de ativos vinculados ao Teatro TUCA, demandando avaliação específica 
quanto à capacidade de geração de benefícios econômicos futuros. A análise técnica realizada indi-
cou que o valor contábil desses ativos excedia o seu valor recuperável, apurado com base no maior 
entre o valor justo líquido de despesas de venda e o valor em uso. Como resultado, foi reconhecida 
perda por impairment no montante de R$ 10.708 milhões, correspondente à baixa contábil dos 
ativos afetados. A perda foi registrada no resultado do exercício, em linha com as práticas contábeis 
vigentes, e reflete os efeitos econômicos decorrentes do sinistro mencionado. 13. Intangível: O 
intangível está representado como segue: Movimentação do intangível de 2023 a 2024:

2023 2024

Descrição Custo Adições Baixas
Transfe- 
rências Custo

Marcas e Patentes 47 – – – 47
Desenvolvimento de Software 5.272 9.594 – (8.467) 6.399
Desenvolvimento de software - EAD – 8.073 (12) (5.173) 2.888
Sistemas Aplicativos - Softwares 67.289 273 – (9.615) 57.947
Disciplinas EAD – – – 23.255 23.255
E-Book 342 – – 126 468
E-Book em Desenvolvimento 115 71 (2) (126) 58
Direitos Autorais 15 – – – 15
Intangível de Terceiros (Convênios - 
 Subvenções) 220 – – – 220
Total 73.300 18.011 (14) – 91.297

2023 2024

Descrição
Taxa %  

- a.a.
Amor- 

tização Adições Baixas
Transfe- 
rências

Amor- 
tização

Sistemas Aplicativos - Softwares 20% (45.662) (6.393) – – (52.055)
Direitos Autorais 20% (15) – – – (15)
E-Book 20% (246) (64) – – (310)
Intangível de Terceiros (Convênios - 
 Subvenções) 20% (128) (32) – – (160)
Total (46.051) (6.489) – – (52.540)
Total líquido 27.249 11.522 (14) – 38.757
Movimentação do intangível de 2024 a 2025

2024 2025

Descrição Custo Adições Baixas
Transfe- 
rências Custo

Marcas e Patentes 47 – – – 47
Desenvolvimento de Software 6.399 16.169 – (10.456) 12.112
Desenvolvimento EAD 2.888 8.176 (2) (4.728) 6.334
Sistemas Aplicativos - Softwares 57.947 48 (4.613) 14.394 67.776
Disciplinas EAD 23.255 – – 4.728 27.983
E-Book 468 – – 82 550
E-Book em Desenvolvimento 58 32 (6) (82) 2
Direitos Autorais 15 – – – 15
Projeto Apex em Desenvolvimento – 4.961 (242) (3.938) 781
Intangível de Terceiros (Convênios -
 Subvenções) 220 – – – 220
Total 91.297 29.386 (4.863) – 115.820

2024 2025

Descrição
Taxa % 

- a.a.
Amor- 

tização Adições Baixas
Transfe- 
rências

Amor- 
tização

Sistemas Aplicativos - Softwares 20% (52.055) (9.181) 4.613 7.223 (49.400)
Disciplinas EAD 33% – (8.283) – (7.223) (15.506)
Direitos Autorais 20% (15) – – – (15)
E-Book 20% (310) (61) – – (371)
Intangível de Terceiros (Convênios -
  Subvenções) 20% (160) (31) – – (191)
Total (52.540) (17.556) 4.613 – (65.483)
Total líquido 38.757 11.830 (250) – 50.337
14. Direito de Arrendamento: Está representado como segue: Movimentação do arrendamento de 
2023 a 2024:

2023 2024

Descrição Custo Adições Baixas
Transfe- 
rências Custo

Edificações 635 2.931 (635) (30) 2.901
Computadores e Periféricos 4.189 – – – 4.189
Total 4.824 2.931 (635) (30) 7.090

2023 2024

Descrição Taxa % - a.a.
Depre- 
ciação Adições Baixas

Transfe- 
rências

Depre- 
ciação

Edificações 8% a 100% (665) (59) 635 30 (59)
Computadores e Periféricos 20% (3.461) (728) – – (4.189)
Total (4.126) (787) 635 30 (4.248)
Total líquido 698 2.144 – – 2.842
Movimentação do arrendamento de 2024 a 2025

2024 2025

Descrição Custo Adições Baixas
Transfe- 
rências Custo

Edificações 2.901 – (100) 2.801
Computadores e Periféricos 4.189 5.642 (4.189) – 5.642
Total 7.090 5.642 (4.289) – 8.443

2024 2025

Descrição
Taxa %  

- a.a.
Depre- 
ciação Adições Baixas

Transfe- 
rências

Depre- 
ciação

Edificações 8% a 100% (59) (500) 59 – (500)
Computadores e Periféricos 20% (4.189) (588) 4.189 – (588)
Total (4.248) (1.088) 4.248 – (1.088)
Total líquido 2.842 4.554 (41) – 7.355
15. Fornecedores: As obrigações com fornecedores estão representadas como segue:

2025 2024
Descrição Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante
Fornecedores 93.025 – 84.274 741
Fornecedores Risco Sacado 7.869 – 6.796 –
Contratos a Pagar Grupo A 14.427 17.633 9.247 12.769
(–) Ajustes a Valor Presente – – (58) –
Total 115.321 17.633 100.259 13.510
Contratos a Pagar Grupo na rubrica de Contratos a Pagar Grupo A, a Associação em busca do apri-
moramento de suas práticas contábeis no tocante ao reconhecimento de contratos estudantis, 
passou a reconhecer integralmente no financeiro e contábil toda a carteira a receber até o término 
do contrato, logo, diante dessa mudança prática contábil, foi necessário reconhecer o passivo 
junto ao parceiro Grupo A uma vez que temos conhecido e mensurável esta obrigação. Transações 
de risco sacado ou confirming: Em 2025, a Associação operou convênios com bancos parceiros 
para estruturar com os seus principais fornecedores a operação de antecipação de seus recebíveis. 
Nessa operação, os fornecedores transferem o direito de recebimento dos títulos para o banco em 
troca do recebimento antecipado. O banco, por sua vez, passa a ser credor da operação, sendo que 
a Associação efetua a liquidação do título na mesma data originalmente acordada com seu fornece-
dor. Para a Associação não há alteração de prazos acordados com o fornecedor. Subsequentemente, 
a Associação recebe comissão do banco por essa intermediação e confirmação dos títulos a pagar 
ora antecipados pelo fornecedor. Essa comissão é registrada mensalmente como receita financeira.
Em 31 de dezembro de 2025, os saldos a pagar negociados, e com aceite da Associação, represen-
tavam R$ 7.869 representando aproximadamente o percentual de 7% da rubrica fornecedores. O 
prazo médio negociado foi de 61 dias e por se tratar de curto prazo não foram aplicados o ajuste a 
valor presente. 16. Fornecedores de Arrendamento: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024

Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante
Fornecedores 2.843 6.711 1.018 3.054
(–) Encargos a transcorrer (1.061) (1.069) (463) (605)
Total 1.782 5.642 555 2.449
17. Adiantamento de Clientes: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024
Adiantamento Agência PUC 2.125 2.619
Outros Adiantamentos 489 4
Antecipação de Negociações 5 65
Adiantamento de Clientes Particulares 116 155
Total 2.735 2.843
18. Empréstimos e financiamentos: Estão representados como segue: Os empréstimos e financia-
mentos em aberto em 31 de dezembro de 2025 estavam sujeitos a juros anuais, sendo demonstrados 
por meio da taxa média ponderada.
Modalidade Encargos Financeiros 2025 2024

Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante
Capital de Giro CDI + 1,74% a.a. 31.707 60.918 19.329 83.677
Total 31.707 60.918 19.329 83.677
Os vencimentos anuais em 31 de dezembro de 2025, são os seguintes:
Exercício R$ Percentual
2026 31.707 34%
2027 21.308 23%
2028 20.514 22%
2029 em diante 19.096 21%

92.625 100%
18.1. Resumo das características dos empréstimos e financiamentos: - Reestruturação Finan-
ceira HUC realizado em dezembro/16 Valor R$ 20.000 BNDES Autom. em agosto/19 substituído 
saldo de R$ 18.000 KGIRO. - Projeto Plano Diretor do HMC, total contratado de R$ 62.000, as libe-
rações das Parcelas seguirão o Cronograma Físico Financiamento da obra. - Capital de Giro contra-
tado para Projeto AIA. - Capital de Giro internalização PUC. - Aquisição robô ortopédico. - Finame 
materiais para a saúde e capital de giro. 18.2. Garantias: As linhas de financiamentos possuem 
como garantia hipoteca de imóvel e aval cruzado das mantenedoras do Grupo Marista. 19. Obriga-
ções sociais e trabalhistas: Estão representadas como segue:
Descrição 2025 2024
Rescisões – 29
Salários e Ordenados a Pagar 3.304 4.064
Seguro de Vida – 140
Sindicato Desconto Funcionários – 362
FGTS - Folha Mensal 5.275 4.923
INSS a Recolher 2.689 2.650
IRRF a Recolher 16.033 13.561
Provisões Férias e FGTS sobre Férias 55.087 46.194
Outras Provisões 14.128 11.785
Pensão Alimentícia 8 7
Total 96.524 83.715
20. Receitas Antecipadas: Estão representadas como segue:
Descrição 2025 2024

Reclassificado

Circulante
Não  

Circulante Circulante
Não  

Circulante
Outorga de Cessão de Uso 1.173 17.922 465 95
Mensalidades Antecipadas 9.106 – 6.051 –
Alienação de Ativos 13.201 – 13.201 –
Outros Adiantamentos 978 288 874 587
Fidelização em Contratos e Parcerias 4.285 4.952 4.285 9.225
Mensalidades Antecipada Graduação e EAD 366 – 937 –
Mensalidades Antecipada Especialização e EAD 3 – 2 –
Mensalidades Antecipada Extensão e EAD 2 – 2 –
Mensalidades Antecipada Graduação EAD - 
 Mais Campus 901 – 751 –
Mensalidades Antecipada Graduação 
 Semipresencial - Mais Campus 42 – 50 –
Total 30.057 23.162 26.618 9.907
Fidelização em Contratos e Parcerias: Concessão do direito de exclusividade ao Banco Bradesco S.A. 
para realização do processamento da folha de pagamento dos colaboradores da Associação sendo 
apropriado mensalmente até o término do contrato em 2028. Alienação de Ativos: R$ 13.2 MM re-
fere-se à venda de imóveis que estão em processo judicial desde 2011. Reclassificado 2024: No 
exercício de 2025, a Entidade revisou a apresentação das Mensalidades Antecipadas, reclassificando 
parcela do saldo antes apresentado no passivo para o ativo nota 5, na forma de conta redutora, 
visando melhor refletir a sua natureza econômica. Em conformidade com o CPC 26 (R1), os saldos 
comparativos foram reapresentados: o valor de R$ 23.425 (31/12/2024) passou a R$ 6.051 no 
passivo circulante, com R$ 17.374 reclassificados para o ativo como conta redutora. Essa reclassi-
ficação é apenas para fins de comparabilidade, sem efeitos no resultado ou no patrimônio líquido 
do período anterior. 21. Subvenções a Realizar: Estão representadas como segue:

Descrição 2025 2024
Receitas Diferidas sobre Subvenções 25.143 18.273
Subvenções a Realizar 71.027 53.920
(–) Subvenções Realizadas (44.027) (35.373)
Total 52.143 36.820
Representados por termos de convênio nacionais e parcerias internacionais, os recursos nacionais 
são advindos dos governos federal, estadual e municipal. Tais recursos são utilizados para pagamen-
to dos gastos previstos nos respectivos projetos e, enquanto não utilizáveis, são aplicados no 
mercado financeiro; a totalidade das receitas financeiras é revertida, quando permitido, para o 
próprio projeto. O saldo está assim representado:

Origem Concedente 2025 2024

Privado 
 Internacional

Apple 23 21
Engineering Information Foundation – 13
Ford Foundation 485 254
Leprosy Research Initiative 447 1
Renal Research Institute 52 83
Universidad De Caldas – 99
Zürcher Hochschule Für Angewandte Wissenschaften - 
Universidade de Ciências Aplicadas de Zurique 8 32
Conv. PUCPR Leiden University 2021 LUMC 12 –
Conv. PUCPR EiF21.03 12 –
Universidade de Leiden LUMC – 48
Unicef 22 –

1.061 551

Privado 
 Nacional

Fundação O Boticário de Proteção a Natureza 7 9
Instituto HSBC Solidariedade – 35
Sebrae 2 6
Convênio CMDI e PUCPR 115 13

124 63

Público 
 Estadual

Fundação Araucária 6.987 5.011
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social - SEDS 14 –
Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos -
 Seju 108 92,00
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA 6.294 5.995
Longevidade com Qualidade de Vida 1.098 1.125
Proj. Conforto e Saúde HUC III 101 100
Proj. Conforto e Saúde HUC II 101 100
Proj. Conforto e Saúde HUC I 101 100
Copel 1.090 1.107

15.894 13.630
Capes 221 –
Finep 14.440 8.620
Ministério da Ciência e Tecnologia – 201
Ministério da Saúde 7.193 411
Ministério Público do Trabalho 305 –
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 2.591 1.126

24.750 10.358

Público 
 Municipal

Fundação de Ação Social de Curitiba 3.137 –
Município de Curitiba 4 –
Município de Fazenda Rio Grande 1 –
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social - SEDS 14 –
Conv. HUC Decreto 12888 2.092 2.295
FMDPI – 3.267
Outros 5.066 6.656

10.314 12.218
Total 52.143 36.820
22. Outras Obrigações: Estão representadas como segue:
Descrição 2025 2024
Fornecedores de Serviços Hospitalares 2 5
Devolução de Mensalidades e Serviços 554 335
Devolução de Mensalidades e Serviços - Mais Campus 167 15
Fundo Acadêmico 472 472
Estoque Próprio a Realizar em Cooperativa 832 563
Fundo Fixo - Cartão de Crédito 1 6
Projetos Privados 156 137
Total 2.184 1.533
23. Contratos a Apropriar: Os contratos a apropriar estão representados como segue:
Descrição 2025 2024

Reclassificado
Mensalidades Graduação e EAD 165.092 137.874
Mensalidades Especialização - EAD 35.641 31.920
Mensalidade Extensão e EAD 2.135 1.635
Mensalidades Cursos Técnicos – 54
Mensalidade Mestrado e EAD 26.869 23.030
Mensalidade Doutorado e EAD 54.499 47.838
(–) Bolsa Graduação e EAD (5.269) (104)
(–) Bolsa Especialização e EAD (26.390) (23.537)
(–) Bolsa Extensão e EAD (7) (372)
(–) Bolsa Mestrado e EAD (22.181) (18.054)
(–) Bolsa Doutorado e EAD (41.659) (34.062)
(–) Bolsas Material Didático – (17)
Total 188.730 166.205
Os contratos a apropriar são compostos pelos valores referentes a serviços contratados, registrados 
integralmente no momento da assinatura dos respectivos instrumentos e apropriados ao resultado 
conforme a efetiva execução ou prestação dos serviços. Em 2025, observou-se um aumento signifi-
cativo nos serviços prestados na modalidade EAD em parceria com o Grupo A. Esse crescimento 
decorreu da celebração de novos contratos nesse formato, o que resultou na elevação do saldo 
dessas rubricas em comparação ao exercício de 2024. Reclassificado 2024: Em 2025, as contas 
relacionadas às bolsas classificadas como contas redutoras e apropriadas de acordo com a compe-
tência dos contratos foram reclassificadas do Ativo, no grupo Mensalidades e Outros Recebíveis, 
para o grupo de contratos a apropriar, a fim de refletir de forma mais adequada sua natureza eco-
nômica conforme descrito na nota 5 Mensalidades e Outros Recebíveis. O saldo apresentado neste 
grupo de contas será apropriado ao resultado ao longo de 2026, à medida que os serviços forem 
efetivamente prestados. 24. Provisões para Contingências; A Associação é parte em ações judi-
ciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do 
curso normal das operações, envolvendo questões trabalhistas e tributárias. A Administração, com 
base nas informações de seus assessores jurídicos, na análise das demandas judiciais pendentes e, 
quanto às ações trabalhistas, com base na expectativa anterior referente às quantias reivindicadas, 
constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as perdas estimadas com as 
ações em curso e consideradas como provável, como segue: Composição dos saldos em 31 de de-
zembro de 2025 e 2024.
Saldos em 31 de dezembro de 2025 Provisão para contingências Depósitos judiciais

Circulante Não Circulante Não Circulante
Cíveis (a) – 12.246 8.919
Trabalhistas (b) – 23.627 14.135
Tributária (c ) – 827 4.531
Outras Provisões (d) 471 – –
Saldo total 471 36.700 27.585
Saldos em 31 de dezembro de 2024 Provisão para contingências Depósitos judiciais

Circulante Não Circulante Não Circulante
Cíveis (a) – 8.458 8.277
Trabalhistas (b) – 30.835 15.403
Tributária (c ) – 240 4.539
Saldo total – 39.533 28.219
A estimativa contábil para provisões de contingências, possui as seguintes premissas: a) Cíveis - A 
assessoria jurídica realizou revisão da estimativa de mensuração dos riscos e dos percentuais de 
perdas em ações cíveis, fundamentada, em especial, de duas formas: 1- Para a constituição da 
provisão das ações individuais, utiliza-se a Taxa de Perda, calculada com base no histórico dos úl-
timos 36 meses de processos encerrados. Essa taxa corresponde ao valor pago nas ações trabalhistas 
puras dividido pelo risco total associado a essas mesmas ações. 2- Demais Processos Cíveis com 
particularidades próprias (Ação Civis Públicas, Ações Coletivas, Associações de Classe, Autarquias 
Municipais, Estaduais e Federais, Ibama, Ministério Público, DCEs, Procon entre outros) são regidas 
pelas seguintes premissas: Processos em que a última decisão seja Procedente ou Procedente em 
Parte, como segue: a - Em Conhecimento, quando provável provisionar 40%; b - Em primeira instân-
cia ou em segunda instância, provisionar 60% do risco analisado dos pedidos classificados como 
provável; c - Em terceira instância ou no Supremo Tribunal Federal, provisionar 70% do risco anali-
sado dos pedidos classificados como provável; d - Processos em fase de Execução, provisionar 80% 
do risco analisado para os pedidos classificados como provável. b) Trabalhistas - A assessoria jurí-
dica realizou revisão da estimativa de mensuração dos riscos e dos percentuais de perdas em ações 
trabalhistas, fundamentada, em especial, de 3 formas: 1 - Reclamações trabalhistas puras, ou seja, 
empregado versus empregador, na qual é utilizada para a provisão a Taxa de Perda (histórico dos 
últimos 36 meses de processos encerrados o valor encontrado pela fórmula. Valor Pago nas ações 
Trabalhistas Puras dividido pelo Risco Total das mesmas ações). As ações ao avançarem para a fase 
de execução, passam a ser provisionadas em 100% do valor total do risco. As demais fases proces-
suais seguem sem alteração (provisionamento por taxa de perda variável). Exclusões (Ações Não 
Abrangidas). As ações Trabalhistas de terceirizados, ações civis públicas e ações coletivas não en-
tram no novo modelo de 100% na fase execução. 2 - Reclamações que versem sobre reintegração 
são provisionados conforme o item 1 até o Tribunal Regional do Trabalho após essa instância é 
aplicado 100% do risco. 3 - Ações Coletivas e Ações Civis Públicas estando em primeira ou segunda 
instância com pedido classificado como provável, provisionado 60% do risco analisado; estando em 
terceira instância ou no Supremo Tribunal Federal com pedido classificado como provável, provisio-
nado 70% do risco analisado; e em fase de Execução com pedido classificado como provável, provi-
sionado 80% do risco analisado. c) Tributário - A provisão Tributária será realizada conforme regra 
abaixo: Será provisionado 100% do valor do risco nos processos judiciais em que o pedido da última 
decisão seja classificado como provável. Os pedidos que estiverem classificados como Possível e 
Remoto não serão provisionados. d) Outras Provisões - Em decorrência da Portaria SERES/MEC nº 
531/2023, que autorizou o funcionamento do curso de Medicina no campus Toledo, a Companhia 
celebrou Termo de Adesão ao Sistema Único de Saúde (SUS), o qual estabelece a obrigação regula-
tória de realizar investimentos equivalentes a 10% do faturamento anual bruto projetado do curso. 
Essa obrigação não representa repasse financeiro direto ao SUS, mas constitui contrapartida regula-
tória vinculada à autorização, implantação, funcionamento e expansão das vagas do curso de Medi-
cina, devendo ser destinada a investimentos em estrutura, serviços e programas de saúde. Probabi-
lidade possível: Existem processos de ações coletivas e civis pública, avaliados pelos assessores 
jurídicos como sendo de risco possível, no montante de R$ 2.660 para os quais nenhuma provisão 
foi constituída, tendo em vista que as práticas financeiras adotadas no Brasil não requerem sua 
contabilização. 25. Impostos e Contribuições a Recolher: Estão representados como segue:
Descrição 2025 2024
PIS sobre Retenções – 1
IRRF a Recolher - Terceiros 413 321
ISS a Recolher 295 192
CSRF a Recolher 1.601 1.029
INSS de Terceiros PJ a Recolher 788 486
COFINS Retido 1 7
Total 3.098 2.036
26. Patrimônio líquido: Conforme Estatuto Social, a Associação deve aplicar integralmente seus 
recursos na manutenção de seus objetivos, não podendo distribuir qualquer percentual de seu pa-
trimônio ou de suas rendas a título de lucros ou de participação em seu superávit. No exercício de 
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2025, os valores relacionados à Cisão Parcial e Incorporação Parcial que estavam mantidos em 
contas específicas em 2024, foram incorporados ao Patrimônio Social. O superávit/déficit do exer-
cício é incorporado integralmente ao Patrimônio Social, totalizando o montante de R$ 636.580 e 
R$ 498.686 em 2024. 26.1 Cisão/Incorporação: Em 31 de março de 2025, a Associação Paranaen-
se de Cultura (APC) e a União Catarinense de Educação (UCE) aprovaram, em Assembleias Gerais 
Extraordinárias, um processo de cisões parciais recíprocas. Cada Associação deliberou: 1. A realiza-
ção de cisão parcial, com transferência de parte de seus bens, direitos e obrigações para a outra 
instituição; e 2. O recebimento, também por cisão parcial, do patrimônio correspondente transferi-
do pela contraparte. A data-base definida para os efeitos contábeis das operações foi 31 de maio 
de 2025. As operações têm por objetivo reorganizar e redistribuir atividades e recursos entre as 
duas Associações, sem finalidade lucrativa e sem alteração em suas naturezas jurídicas. Todos os 
atos foram formalizados em Protocolo e Justificação e contam com representação legal do seu 
Presidente. Segue representado os efeitos patrimoniais em milhares reais:
Ativo Passivo
Circulante 100.000 Circulante –

Caixa Equivalente de Caixa 100.000
Não Circulante (47.435) Não Circulante –

Investimentos (24.607)
Imobilizado (22.828)

Patrimônio Líquido 52.565
Cisão Parcial (47.435)

 Incorporação Parcial 100.000
Total do Ativo 52.565 Total do Passivo 52.565
27. Receita Operacional Líquida:
Receita Operacional 2025 2024
Atividades de Ensino 1.218.859 1.072.722
Prestação de Serviços Hospitalares 470.374 454.488
Venda de Produtos e Serviços 11.511 10.822
Outras Prestações de Serviço 41.731 36.098
Subvenções 12.565 8.853
Doações e Contribuições 3.543 2.997
Renúncia do Trabalho Voluntário 510 486
Total da Receita Operacional Bruta 1.759.093 1.586.466
(–) Deduções da Receita Operacional Bruta 2025 2024
(–) Bolsa Gratuidade (160.055) (135.891)
(–) Outras Bolsas não Sociais (71.519) (62.194)
(–) Desconto Comercial (410) (640)
(–) Devoluções (1.068) (447)
(–) Cancelamento de Vendas (1.477) (236)
(–) Ajuste a Valor Presente 311 60
(–) Serviços Cancelados (2) –
(–) Glosas Servs.Hosp. - Conv. Plano de Saúde (7.516) (6.327)
(–) Glosas Serviços Hospitalares - Atendimento SUS (2.101) (220)
(–) Cancelamento das Mensalidades Escolares (7.363) (13.055)
(–) Custo do Trabalho Voluntário (510) (486)
Total das Deduções da Receita Operacional Bruta (251.710) (219.436)
Receita Operacional Líquida 1.507.383 1.367.030
Atividades de Ensino: No exercício de 2025, foi aplicado um reajuste de 12% sobre as mensalidades 
dos cursos de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado. Esse reajuste resultou em um au-
mento do ticket médio das mensalidades. Além disso, o período apresentou maior adesão de alunos 
em comparação ao exercício de 2024 conforme descrito na nota 5 Mensalidades e Outros Recebíveis.
28. Custos das Mercadorias Vendidas e dos Serviços Prestados:
Descrição 2025 2024
Gastos com Pessoal e Encargos (479.604) (439.975)
Gastos Administrativos (435.566) (392.128)
Depreciação/Amortização/Impairment (23.830) (18.584)
Revenda de Produtos e Mercadorias (59) (487)
Total (939.059) (851.174)
29. Outras Receitas e Despesas:
Descrição 2025 2024
Receitas
Resultado na Alienação/Baixa do Imobilizado 654 (389)
Receita com Fidelização em Contratos e Parcerias 4.273 4.285
Receitas Patrimoniais 6.249 632
Receitas Eventuais 1.150 60.920
Receita de Aluguéis com Imóveis de Renda 1.603 1.005
Receita com Recuperação de Clientes 1.250 1.368
Outras Receitas Operacionais 1.684 4.129
Receita com Royalties 1.350 1.289
Receitas com Imóveis de Renda - Intercompany 7.230 4.976

25.443 78.215
Despesas
Despesa com Royalties Organização Religiosa (10.438) (9.779)
Outras Despesas Operacionais (229) (21)
Despesas com Royalties (4.066) (3.739)

(14.733) (13.539)
Total 10.710 64.676
Receitas Eventuais: No exercício social de 2024, foram recebidos o montante de R$ 45.612 referente 
ao Fundo Municipal de Saúde (TUNEP). 30. Resultado financeiro: Está representado como segue:
Descrição 2025 2024
Receitas Financeiras
Descontos Obtidos 1.056 1.159
Receitas com Taxas 269 2
Juros e Multas Recebidos 7.356 7.424
Atualização Monetária - Fundo Educacional 5.196 6.935
Atualização Monetária Carteira Credies-Fundacred 3.672 971
Rendimentos em Aplicação Financeira 25.746 10.166
Juros e Multas - Contratos Escolares 1.342 867
Rebate sobre operações financeiras 85 65
Variação Cambial Ativa 128 288
Ajuste a Valor Presente 969 1.020

45.820 28.897
Despesas Financeiras
Multas e Juros (14.859) (12.780)
Descontos Concedidos (77.174) (57.886)
Despesas Bancárias (6.598) (4.263)
Variações Cambiais Passivas (586) (773)
Despesas com Cartões (1.572) (1.137)
Descontos Concedidos - Mais Campus (22.542) (19.204)
Juros de Arrendamento (1.426) (600)

(124.757) (96.643)
Total (78.937) (67.746)
Os descontos concedidos são condicionais e obtiveram aumento devido a maior captação de alunos 
no EAD, bem como visa o incentivo aos pagantes anteciparem ou efetuarem o pagamento antes do 
prazo de vencimento. 31. Gratuidades: 1. Certificado de Associação Beneficente de Assistência 
Social - CEBAS: A Associação possui Certificado de Associação Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS), expedido pelo Ministério da Educação, ativo e regular até 31 de dezembro de 2018, defe-
rido por meio da Portaria n° 615, de 17 de dezembro de 2020. A Associação requereu a renovação 
do CEBAS por meio dos protocolos indicados a seguir, os quais encontram-se em análise:

Quadro 1 - Processo CEBAS APC

Entidade 
 Jurídica

Número do 
Processo Finalidade

Status do 
Processo

Data do 
Proto- 
colo

Período 
Solicitado

Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 005.687/55 Inscrição – – –
Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 71010.001889/2009-18 Renovação

Portaria MEC/ 
SESU nº 391, 

de 14/02/2011 –
Triênio  

2010/2012
Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 23000.011142/2012-40 Renovação

Portaria MEC  
nº 416, de  

08/06/2018
29/06/ 

2012
Triênio  

2013/2015
Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 23000.024801/2015-51 Renovação

Portaria MEC  
n° 615, de  

17/12/2020
18/12/ 

2015
Triênio  

2016/2018
Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 23000.000249/2019-39 Renovação1 Em análise

17/12/ 
2018

Triênio  
2019/2021

Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 23000.029481/2021-73 Renovação 2

Aguardando 
análise

10/11/ 
2021

Triênio 
2022/2024

Associação 
 Paranaense de 
  Cultura 23000.052754/2024-26 Renovação 3

Aguardando 
análise

16/12/ 
2024

Triênio 
2025/2027

1. O processo de renovação, enviado tempestivamente, encontra-se em análise pelo Ministério da 
Educação. 2. O processo de renovação, enviado tempestivamente, encontra-se em análise pelo Minis-
tério da Educação. 3. O processo de renovação, enviado tempestivamente, encontra-se em análise 
pelo Ministério da Educação. A Associação comprova sua condição de certificada conforme disposto 
no § 2° do Art. 37, da Lei Complementar n° 187, de 16 dezembro de 2021 e Art. 14, Decreto  
n° 11.791, de 21 de novembro de 2023, possuindo desta forma direito às imunidades das Contribui-
ções Sociais previstas no Art. 195 da CF/88, uma vez que cumpre o Art. 3°, da Lei Complementar  
n° 187, de 16 dezembro de 2021 combinado com o fato de que se houver decisão desfavorável de seus 
requerimentos de renovação de certificação, somente produzirá qualquer efeito a partir da publicação 
da decisão. Forma como a Instituição Busca sua Condição de Associação Beneficente de Assis-
tência Social - CEBAS: A APC possui atuação nas áreas da Saúde, Educação Superior e Assistência 
Social. No que tange à Certificação CEBAS, se caracteriza enquanto ‘Associação com Atuação em mais 
de Uma Área’ com preponderância na área da Educação Superior. A Associação requer a renovação da 
Certificação CEBAS, trienalmente, ao Ministério da Educação conforme prevê Art. 35, da Lei Comple-
mentar n° 187, de 16 de dezembro de 2021; observando o Art. 7°, Decreto n° 11.791, de 21 de no-
vembro de 2023 que dispõe acerca dos requisitos e obrigações para as Associações com atuação em 
mais de uma área. Também encaminha anualmente ao referido Ministério o ‘Relatório de Execução 
Anual’ em atendimento ao Art. 65, Decreto n° 11.791, de 21 de novembro de 2023 e ao Art. 57, 
Portaria Normativa n° 15, de 11 de agosto de 2017, relativo aos serviços prestados à sociedade no 
ano anterior, em cumprimento das metas previstas no plano de atendimento vigente, contendo infor-
mações sobre as bolsas de estudo e benefícios concedidos, devidamente acompanhadas dos demons-
trativos contábeis e financeiros, conforme modelo constante do Anexo V da referida Portaria. Em 
atendimento ao requisito de aplicação em gratuidade na Educação, para fins de manutenção da Cer-
tificação CEBAS junto ao órgão regulador, a Associação comprova a oferta de 1 (uma) bolsa integral 
para cada 5 (cinco) alunos pagantes, conforme disposto na Seção III (Da Educação) da Lei Comple-
mentar n° 187, de 16 de dezembro de 2021. No Ensino Superior, a aplicação em gratuidade é realiza-
da por meio da adesão ao Programa Universidade Para Todos - PROUNI, conforme Art. 21 da Lei 
Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021. Contabilmente considera integralmente os valores 
aplicados na concessão de bolsas constantes nos sistemas de informação da Associação ao final do 
exercício fiscal. No Ensino Superior serão reconhecidas as bolsas informadas no SISPROUNI (bolsas 
Prouni) e bolsas próprias oferecidas sem vínculo com o Prouni (bolsas próprias). Na área de Saúde, o 
requisito de aplicação em gratuidade é a oferta de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS no per-
centual mínimo de 60%, no conjunto de estabelecimentos, conforme prevê Inciso II e § 2°, Art. 9, 
da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021; Inciso II, Art. 28, Decreto n° 11.791, de 
21 de novembro de 2023 e Art. 16, da Portaria Sistema de Assistência à Saúde - SAS - n° 834, de 26 
de abril de 2016. Na área de Assistência Social, o requisito de aplicação em gratuidade está 

 relacionado à oferta de serviços, programas e projetos de assessoramento de forma contínua, perma-
nente, gratuita e planejada, conforme estabelece o Art. 3º da Resolução CNAS/MDS nº 182, de 13 de 
fevereiro de 2025. Nesse âmbito, a Associação assegura planejamento adequado, execução regular e 
ações voltadas ao fortalecimento de organizações, grupos e coletivos em situação de vulnerabilidade 
social, atendendo às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS (Lei nº 8.742/1993) e 
às finalidades previstas na modalidade de assessoramento. Gratuidades Concedidas Custeadas com 
Recursos Próprios e Recursos de Terceiros: A APC em cumprimento à Resolução CFC n° 1.409, de 21 
de setembro de 2012, que aprova a ITG 2002 - Associação Sem Finalidade de Lucros, contabiliza de 
forma segregada, por área de atuação, as gratuidades concedidas. As gratuidades concedidas, nas 
áreas de Educação, Saúde e Assistência Social são apresentadas a seguir. Educação Superior: A APC 
atua no Ensino Superior, credenciada pelo Ministério da Educação (MEC) por meio da Portaria ME/GM 
nº 1.413, de 7 de outubro de 2011, e é participante do Programa Universidade para Todos (PROUNI), 
conforme a Portaria nº 2.248, de 24 de junho de 2005. Comprova, para fins de renovação da Certifi-
cação CEBAS, os requisitos aplicáveis nos Art. 18 a 28, da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezem-
bro de 2021; dentre eles, a OFERTA de 1 (uma) bolsa integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes, 
conforme prevê o Art. 21, para o Ensino Superior. A proporção 1/5 será demonstrada conforme prevê 
o Art. 16, da Portaria MEC n° 15, de 11 de agosto de 2017, de acordo com os critérios de cálculo 
constantes dos Anexos VIII-A e VIII-B, da referida Portaria. A concessão de Bolsas no Ensino Superior 
refere-se à concessão de bolsas sociais (gratuidade em educação), a acadêmicos de todos os Câmpus 
da Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUCPR, conforme Art. 19, da Lei Complementar n° 187, 
de 16 de dezembro de 2021, e apresenta a seguinte configuração: a) Concessão de bolsas integrais no 
Ensino Superior: refere-se à concessão de bolsas sociais (gratuidade em educação) no Ensino Superior 
integrais, ou seja, de 100%, a alunos com renda familiar bruta mensal per capita não excedente a 1 
e ½ (um e meio) salários-mínimos. b) Concessão de bolsas parciais no Ensino Superior: refere-se à 
concessão de bolsas sociais (gratuidade em educação) no Ensino Superior parciais, ou seja, de 50%, 
a alunos com renda familiar bruta mensal per capita não excedente a 3 (três) salários-mínimos. 
Aplicação em Gratuidade no Ensino Superior (R$): No Ensino Superior a APC ofertou bolsas de 
estudo sociais por meio do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, assim como ofertou bolsas 
sociais com recursos próprios - Bolsas Institucionais, por meio de Edital Social, perfazendo o total de 
R$ 160.055 (em milhares) em 2025. As Bolsas PROUNI tem a finalidade de demonstrar, junto ao Mi-
nistério da Educação, o atendimento de requisito de certificação (Proporção 1/5); são ofertadas 
conforme o disposto no Art. 1°, da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005 e alcançaram o montan-
te de R$ 153.905 (em milhares). As bolsas PRÓPRIAS, são bolsas institucionais ofertadas a acadêmi-
cos que atendem os mesmos critérios estabelecidos pelo PROUNI e alcançaram o montante de R$ 
6.150 (em milhares), conforme demonstrado a seguir:
Quadro 2 - Bolsas Concedidas com Recursos Próprios na Educação Superior - Exercício 2025

Modalidade Tipo de Bolsa Período 1
Bolsas 
(Qt) 2

Valores 
(R$) 3

Valores 
(R$) 3

PROUNI/MEC

Bolsas Integrais (100%) 1º Semestre 4.041 62.474.929,19 62.475
Bolsas Integrais (100%) 2º Semestre 3.898 64.365.611,32 64.366
Bolsas Parciais (50%) 1º Semestre 1.504 13.530.420,77 13.531
Bolsas Parciais (50%) 2º Semestre 1.478 13.533.855,59 13.530

Subtotal 1º Semestre 5.545 76.005.349,96 76.005
Subtotal 2º Semestre 5.376 77.899.466,91 77.900

Subtotal 153.904.816,87 153.905

APC/PUCPR
(Institucionais)

Bolsas Integrais (100%) 1º Semestre 267 1.452.906,82 1.454
Bolsas Integrais (100%) 2º Semestre 194 1.128.869,19 1.129
Bolsas Parciais (50%) 1º Semestre 232 1.761.961,32 1.762
Bolsas Parciais (50%) 2º Semestre 235 1.805.399,49 1.805

Subtotal 1º Semestre 499 3.214.868,14 3.216
Subtotal 2º Semestre 429 2.934.268,68 2.934

Subtotal 6.149.136,82 6.150
Total   160.053.953,69 160.055

1. O quadro apresenta as bolsas concedidas no 1º e 2º semestre de 2024, de acordo com regime 
didático semestral adotado pelo Ensino Superior. 2. No Ensino Superior, o quantitativo de bolsas 
considera as informações constantes no SISPROUNI, que reconhece as bolsas concedidas e suspen-
sas (pedido de trancamento pelo aluno, trancamento institucional, outros). Para fins de atendimen-
to ao requisito do art. 20 e 21, Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021 (demonstra-
ção da proporção 1/5), somente serão consideradas as bolsas concedidas por meio do Programa 
Universidade Para todos - PROUNI, conforme disposto no § 2º, Art. 21, Lei Complementar nº 187, 
de 16 de dezembro de 2021. 3. Totalidade de gratuidades concedidas com recursos próprios enqua-
dradas nos critérios previstos no Art. 19, Lei Complementar nº 187, de 16 dezembro de 2021 (perfil 
socioeconômico) reconhecidos contabilmente, no ano de 2025. Aplicação em Gratuidade no 
Ensino Superior (QT): A APC, para fins de atendimento ao requisito do Art. 20 e 21, Lei Comple-
mentar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, demonstração da Proporção de 1/5, ou seja, 1 (uma) 
bolsa integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes no conjunto de seus estabelecimentos de Ensino 
Superior considera as bolsas informadas no SISPROUNI (bolsas Prouni) e em sistema próprio (bolsas 
Próprias). O cálculo para verificação do atendimento à Proporção mínima de bolsas de estudo foi 
realizado conforme Anexo VIII-B da Portaria MEC n° 15, de 11 de agosto de 2017, para cada um dos 
semestres letivos.

Quadro 3 - Bolsas Concecidas Educação Superior - 1º Semestre 2025
Cálculo de bolsas da APC ano de 2025

Bolsistas reconhecidos e registrados no Censo Educação Superior - 1º Semestre 2025

Anexo VIII-B - Portaria MEC n° 15/2017
2024 
1º Se- 
mestre

2025 
1º Se- 
mestre

N

Número de alunos pagantes = total de alunos matriculados, excluin-
do-se os inadimplentes (Art. 13-C - §2º) e os bolsistas integrais que 
recebam bolsa integral, mas não atendam a Lei n° 12.101/2009, 
Art. 14, §1º e que não sejam de graduação ou sequencial de forma-
ção específica. 27.650 24.904

IPro Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a 
Lei n°11.096/2005 - PROUNI. 3.875 4.041

IPG Número de alunos com bolsa integral, em cursos de Pós-graduação 
Strictu Sensu. (Lei n° 12.101/2009). 0 0

I0
Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a 
Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §1º, e que não sejam enquadrados no 
PROUNI e que não sejam alunos de Pós-graduação Strictu Sensu. 342 267

l=I0+IPro+IPG Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo com a 
Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §1º 4.217 4.308

PPro Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de 
acordo com a Lei n° 11.096/2005 - PROUNI 1.399 1.504

PPg Número de alunos com bolsa parcial de 50%, em cursos de Pós-
graduação Strictu Sensu. (Lei n° 12.101/2009). 0 0

P0

Número de alunos com bolsa parcial de 50%, que estejam de acordo 
com a Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §1º, e que não sejam enqua-
drados no PROUNI e que não sejam alunos de Pós-graduação Strictu 
Sensu. 78 232

P=P0+Ppro+Ppg Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de acordo 
com a Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §2°. 1.477 1.736

Bc Bolsas Integrais equivalentes a benefícios, calculado 
segundo fórmula auxiliar. 0 0

Regra para alcance da Proporção 1/9 2024 
1º Semestre

2025 
1º Semestre

I  N
     10 2.765 2.490

Demonstração do alcance da Proporção 1/9 4.217  2.765 4.308  2.490

Regra para alcance da Proporção 1/5 2024 
1º Semestre

2025 
1º Semestre

N  6 I +2,5 P + 5 Bc 28.995 30.188
Demonstração do alcance da Proporção 1/5 27.650  28.995 24.904  30.188
Observação: Lei Complementar n° 187, de 16/12/2021. 

Quadro 4 - Bolsas Concedidas Educação Superior - 2º Semestre 2025
Cálculo de bolsas da APC ano de 2025

Bolsistas reconhecidos e registrados no Censo Educação Superior - 2º Semestre 2025

Anexo VIII-B - Portaria MEC n° 15/2017
2024 
2º Se- 
mestre

2025 
2º Se- 
mestre

N

Número de alunos pagantes = total de alunos matriculados, 
excluindo-se os inadimplentes (Art. 13-C - §2) e os bolsistas 
integrais que recebam bolsa integral, mas não atendam a Lei  
n° 12.101/2009, Art. 14, §1º e que não sejam de graduação ou 
sequencial deformação específica.

25.603 22.748

IPro Número de alunos com bolsa integral, que estejam 
 de acordo com a Lei n°11.096/2005 - PROUNI. 3.561 3.898

IPG Número de alunos com bolsa integral, em cursos de Pós-gradu-
ação Strictu Sensu. (Lei n° 12.101/2009). 0 0

I0

Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo 
com a Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §1º, e que não sejam enqua-
drados no PROUNI e que não sejam alunos de Pós-graduação 
Strictu Sensu.

287 194

I=I0+IPRO+ 
IPG

Número de alunos com bolsa integral, que estejam de acordo 
com a Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §1º 3.848 4.092

PPro Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de 
acordo com a Lei n° 11.096/2005 - PROUNI. 1.294 1.478

PPg Número de alunos com bolsa parcial de 50%, em  
cursos de Pós-graduação Strictu Sensu. (Lei n° 12.101/2009). 0 0

P0

Número de alunos com bolsa parcial de 50%, que estejam de 
acordo com a Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §1º, e que não sejam 
enquadrados no PROUNI e que não sejam alunos de Pós-gradu-
ação Strictu Sensu.

150 235

P=P0+ 
Ppro+Ppg

Número de alunos com bolsa parcial de 50% e que estejam de 
acordo com a Lei n° 12.101/2009, Art. 14, §2°. 1.444 1.713

Bc Bolsas Integrais equivalentes a benefícios, calculado segundo 
fórmula auxiliar. 0 0

Regra para alcance da Proporção 1/9
2024

2º Semestre
2025

2º Semestre
I  N
     10 2.560 2.275

Demonstração do alcance da Proporção 1/9 3.848  2.560 4.092  2.275

Regra para alcance da Proporção 1/5 2024 
2º Semestre

2025 
2º Semestre

N  6 I + 2,5 P + 5 Bc 26.698 28.835
Demonstração do alcance da Proporção 1/5 25.603  26.698 22.748  28.835

Observação: Lei Complementar n° 187, de 16/12/2021. 

Saúde: Na área da Saúde a APC atua no Serviço de Atenção à Saúde a nível Ambulatorial e Hospi-
talar - SUS Curitiba (média e alta complexidade), e comprova, para fins de Certificação CEBAS, os 
requisitos aplicáveis da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, Art. 7 à 17, dentre 
eles, a OFERTA de seus serviços ao SUS (Sistema Único de Saúde) no percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento), conforme prevê, especificamente, o Inciso II, Art. 9°, da Lei Complementar 
n° 187, de 16 de dezembro de 2021, e Portaria GM/MS nº 7.325/2025. Gratuidade na Saúde: Para 
o exercício de 2025, o percentual de serviços prestados ao SUS foi calculado de acordo com a Lei 
Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021 e de acordo com a Portaria n° 834, de 26 de 
abril de 2016, e a Portaria GM/MS nº 7.325/2025 sendo demonstrado pelo conjunto de estabeleci-
mentos de saúde da Associação, conforme prevê § 2°, Art. 9, da Lei Complementar n° 187, de 16 
de dezembro de 2021; Inciso II, Art. 28, Decreto n° 11.791, de 21 de novembro de 2023; e Art. 16, 
da Portaria n° 834, de 26 de abril de 2016, relacionados a seguir:

Quadro 5 - Estabelecimentos de Saúde da Associação
Nome da Filial CNPJ CNES

Hospital Universitário Cajuru 76.659.820/0002-32 0015407
Hospital Marcelino Champagnat 76.659.820/0023-67 6878318
A Associação oferta a prestação de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por 
cento). A composição deste percentual se dá por meio de cálculo percentual simples, com base no 
total de internações hospitalares e no total de atendimentos/procedimentos ambulatoriais realiza-
dos (SUS e não SUS), conforme prevê Inciso II e § 1°, Art. 9, da Lei Complementar n° 187, de 16 
de dezembro de 2021, respectivamente. As internações hospitalares e os atendimentos ambulato-
riais prestados pela Associação foram totalizados com base nos dados gerados a partir de sistema 
de informações utilizado pela instituição (TASY) e informados nos Sistemas de Informações do Mi-
nistério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), no Sistema de Informações Hospi-
talares (SIH) e na Comunicação de Informações Hospitalares e Ambulatorial (CIHA) - de acordo com 
o Art. 14, da Portaria n° 834, de 26 de abril de 2016, e Portaria GM/MS nº 7.325/2025. Para o 
cálculo, as Internações Hospitalares são medidas por paciente-dia, unidade de medida de perma-
nência de um paciente na internação hospitalar (relativa a 24 horas), conforme § 1°, Art. 14, da 
Portaria n° 834, de 26 de abril de 2016. O número de pacientes-dia é obtido pelo total das perma-
nências de internações hospitalares, ou seja, o número de diárias de cada internação pelo SUS e por 
convênios particulares (Não SUS). Para o cálculo, o componente ambulatorial SUS que corresponde 
ao total de atendimentos/procedimentos realizados no ambulatório, conforme § 1°, Art. 14, da 
Portaria n° 834, de 26 de abril de 2016 foi limitado a 10% (dez por cento), devidamente compro-
vado, conforme prevê § 3°, Art. 19, da Portaria n° 834, de 26 abril de 2016 bem como o acréscimo 
para cada ação prioritária foi de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento), de acordo 
com o Art. 20, da Portaria n° 834, de 26 de abril de 2016. No exercício de 2025, o percentual de 
serviços prestados ao SUS foi calculado de acordo com a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezem-
bro de 2021; Art. 28, Decreto n° 11.791, de 21 de novembro de 2023 e Portaria n° 834, de 26 de 
abril de 2016, totalizando o percentual 67,83% (sessenta e sete inteiros e oitenta e três centésimos 
por cento), conforme demonstração a seguir. No exercício de 2024, o percentual de serviços pres-
tados ao SUS foi calculado de acordo com a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021; 
Decreto n° 11.791, de 21 de novembro de 2023 e Portaria n° 834, de 26 de abril de 2016, totali-
zando o percentual 67,90% (sessenta e sete inteiros e noventa por cento), conforme demonstração 
a seguir.

Quadro 6 - Percentual de Internações Hospitalares - Paciente-Dia
Percentual correspondente ao total de Internações hospitalares - paciente-dia 1

QT

Competência Mês/Ano 2 Total 2024 Total 2025
Diárias - SUS 67.157 65.040
Diárias - C&P 55.176 53.579
Total pac./dia C&P e SUS 122.333 118.619

% Total pac./dia C&P 45,10% 45,17%
% Total pac./dia SUS 54,90% 54,83%

1. A apuração do percentual de internações hospitalares/SUS é demonstrada pelo conjunto de 
2 (dois) estabelecimentos da Entidade conforme prevê o parágrafo 2°, inciso II, art. 9, Lei Comple-
mentar n° 187, de 16/12/2021; inciso II, art. 28, Decreto n° 11.791, de 21/11/2023 e art. 16 
Portaria n° 834, de 26/04/2016. As internações hospitalares são medidas pela razão paciente-dia, 
conforme prevê inciso I, parágrafo 1º, Art 14, Portaria n° 834, de 26/04/2016. Ao total foram 
65.040 pacientes-dia/SUS que representam 54,83% (cinquenta e quatro vírgula oitenta e três cen-
tésimos por cento) do total de internações hospitalares. 2. Quantitativo de internações hospitalares 
SUS e NÃO SUS extraído www.datasus.gov.br.

Quadro 7 - Atendimentos e Procedimentos Ambulatoriais
Ambulatorial - Atendimentos/Procedimentos 1

QT

Competência Mês/Ano 2 Total 2024 Total 2025
Atendimentos - SUS 606.799 599.237
Atendimentos - C&P 165.569 225.746
Total Atend./Proc. Amb. C&P e SUS 772.368 824.983

% Total Atend./Proc. SUS 78,56% 72,64%
% Considerando o limite de 10% 10,00% 10,00%

1. A apuração do percentual de internações hospitalares/SUS é demonstrada pelo conjunto de 
2 (dois) estabelecimentos da Entidade conforme prevê parágrafo 2°, inciso II, art. 9, Lei Comple-
mentar n° 187, de 16/12/2021; inciso II, art. 28, Decreto n° 11.791, de 21/11/2023 e art. 16, 
Portaria n° 834, de 26/04/2016. A produção de atendimentos ambulatoriais é medida por quanti-
dade de atendimentos/procedimentos, conforme prevê inciso II, parágrafo 1º, Art. 14, Portaria 
n° 834, de 26/04/2016. Ao total foram 599.237 atendimentos/procedimentos ambulatoriais/SUS 
que representam 72,64% (setenta e dois vírgula sessenta e quatro centésimos por cento) do total 
de atendimentos/procedimentos ambulatoriais realizados. Para fins de comprovação da prestação 
de serviços ao SUS, será computado o limite percentual máximo de 10% (dez por cento), conforme 
prevê o parágrafo 1º, art. 29, Decreto n° 11.791, de 21/11/2023 e parágrafo 3º, art. 19, Portaria 
n° 834, de 26/04/2016. 2. Quantitativo de internações hospitalares SUS e NÃO SUS extraído 
www.datasus.gov.br

Quadro 8 - Ações Prioritárias
Ao percentual total da prestação de serviços para o SUS poderá ser adicionado o índice 

percentual de 1,5% (um e meio ponto percentual), para cada ação prioritária.
III - Atenção às urgências e emergências. 1,50% 1,50%
V - Hospitais de ensino. 1,50% 1,50%

Quadro 9 - Percentual de Prestação de Serviços SUS

Totalização do percentual de serviços prestados ao SUS 1

%

Competência Mês/Ano Total 2024 Total 2025
Percentual de paciente-dia 54,90% 54,83%
10% de atendimentos/procedimentos ambulatoriais 10,00% 10,00%
Percentual referente às ações prioritárias 3,00% 3,00%
Total de serviços prestados ao SUS 67,90% 67,83%

1. Demonstração do quantitativo de internações hospitalares e atendimentos/procedimentos ambu-
latoriais pelo conjunto de estabelecimentos de saúde, conforme prevê Lei Complementar  
n° 187, de 16/12/2021, Decreto n° 11.791, de 21 de novembro de 2023 e Portaria n° 834, de 
26/04/2016. Legenda: AIH: Autorização de Internação Hospitalar; C&P: Convênio de Particulares; 
CIHA: Comunicação de Informações Hospitalares Ambulatoriais; SIA: Sistema de Informações Ambu-
latoriais; SIH: Sistema de Informações Hospitalares; SUS: Sistema Único de Saúde; Paciente-Dia: 
Número de diárias de cada internação. Observações: Os números informados referem-se ao controle 
da área da saúde da Associação Paranaense de Cultura - APC, porém as informações estão sujeitas a 
alterações em virtude da produção aprovada SUS e não SUS. Para o exercício 2025, os dados do CIHA 
(Não SUS) foram publicados pelo DATASUS até agosto/2025. Dados SUS foram publicados até agos-
to/2025. A produção informada foi extraída dos sistemas de informações disponibilizados pelo Minis-
tério da Saúde até a data de elaboração desta nota (15/01/2026). Assistência Social: Na área da 
Assistência Social, a APC desenvolve ações de assessoramento de forma gratuita, contínua e plane-
jada, dirigidas à população que delas necessita, em conformidade com a Lei nº 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS). Os serviços, programas e projetos 
ofertados encontram-se devidamente enquadrados na Resolução CNAS/MDS nº 182, de 13 de feve-
reiro de 2025, e estão inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social do referido município 
de atuação da Associação. Para fins de Certificação CEBAS, a APC comprova o atendimento aos re-
quisitos previstos nos Artigos 29, 30 e 31 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, 
aplicáveis à área de Assistência Social. Ações na Assistência Social: As ações de assessoramento 
são realizadas pelo estabelecimento de Assistência Social mantido pela Associação demonstrado 
a seguir: 

Quadro 10 - Estabelecimento de Assistência Social da Associação
Nome da Filial CNPJ REGISTRO CMAS

Centro Marista de Defesa da Infância 76.659.820/0036-81 Resolução nº 316 de 28/11/2025
As ações são realizadas conforme previsto no Art. 30 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezem-
bro de 2021, Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e nas diretrizes e parâmetros da Resolução 
CNAS/MDS nº 182/2025. A APC encaminha anualmente ao Conselho Municipal de Assistência Social 
seus Relatórios de Atividades e Planos de Ação, evidenciando a execução das ações e o cumprimen-
to das obrigações legais para fins de manutenção da inscrição junto ao Conselho. A seguir, apresen-
tamos as ações realizadas, juntamente com a demonstração dos recursos próprios utilizados para 
sua execução no ano de 2025:

Unidade de Assistência Social - Centro Marista de Defesa da Infância
CNPJ Unidade Área de Atuação Valores (R$)

76.659.820/0036-81 Centro Marista de Defesa da Infância Assessoramento 1.550.662,06
Gratuidades concedidas com recursos próprios, contemplando despesas com pessoal, facilidades e 
utilidades e outros gastos necessários ao atendimento na modalidade de assessoramento. 32. Cober-
tura de seguros: A Associação adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens su-
jeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando-
se a natureza de sua atividade. As premissas de riscos adotadas, dada sua natureza, não fazem 
parte do escopo de uma auditoria de demonstrações financeiras. Assim, o procedimento de audito-
ria focou na análise das apólices de seguro e na cobertura dos bens previstos por elas. Em 31 de-
zembro de 2025 e 2024 as coberturas estão assim compostas: 

Natureza Tipos de Cobertura 2025 2024

Bens  
Patrimoniais

Incêndio, Raio e Explosão de qualquer Natureza, Queda de 
Aeronaves, Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado, Granizo e 
Fumaça. Impacto de Veículos Terrestres, Tumultos (com atos 
dolosos), Danos Elétricos, Danos por Água, Demolição e De-
sentulho, Erros e Omissões, Despesas com Honorários de Pe-
ritos - Danos Materiais, Roubo e/ou Furto Qualificado de 
Bens, Equipamentos Cinematográficos, Equipamentos Eletrô-
nicos (sem roubo), Quebra de Vidros (sem quebra espontâ-
nea), Recomposição de Registros e Documentos, Alagamen-
to/Inundação, Desmoronamento, Bens de terceiros em poder 
do segurado (Incêndio/Raio/Explosão), Bens do Segurado em 
poder de Terceiros, Pequenas Obras de Engenharia, Quebra de 
Máquinas, Vazamento de Tanques e Tubulações, Equipamen-
tos Arrendados ou Cedidos a Terceiros, Inclusões/Exclusões 
de Bens/Locais e Alterações de Valores em Risco, Equipamen-
tos Portáteis (Notebooks)-Perímetro de Cobertura: Território 
Nacional

299.196 299.196



Hash validação: 3399ef3272f8975c48242dd49a3a8378c565135f1158fd390a0baa1f0f50fb3c, em acordo com MP 2.200-2/01

publicidade legal Diário Indústria&ComércioQUARTA-FEIRA, 15 DE  ABRIL DE 202605

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code 
para acessar a página de Publicações Legais no portal do 

Jornal Indústria & Comércio ou acesse através do link: 
https://www.diarioinduscom.com.br/Publicacoes_Legais

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code 

A publicação acima foi realizada e certifi cada no dia 15/04/2026

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras da Associação Paranaense de Cultura - APC

continuação

continua
Natureza Tipos de Cobertura 2025 2024

Frotas

Perda Parcial do Veículo, Indenização Integral (danos, roubo, 
inc.). Danos Materiais a Terceiros, Danos Corporais Terceiros 
Incl. Dirigentes, Danos Morais, APP - Morte por Passageiro, 
APP - Invalidez por Passageiro.

660 660

Responsa- 
bilidade  

Civil Geral

Operações - Estabelecimentos Comerciais e/ou Industriais, 
Responsabilidade Civil do Empregador, Prestação de Serviços, 
em Locais de Terceiros, de Limpeza e Manutenção Geral de 
Imóveis, Prestação de Serviços de Guarda de/ou Veículos Ter-
restres de Terceiros (II) (Danos Materiais Exclusivamente
Decorrentes de Furto, Roubo, Incêndio e/ou Explosão)

1.200 1.200

Riscos
Cibernéticos

Coberturas de respostas a incidentes, cobertura de perdas 
do seguro

10.000 10.000

Responsabili-
dade Cível de 
Administrado-
res e Diretores

Limite máximo indenizável. Responsabilidade Cível de 
Administradores e Diretores 10.000 10.000

RD Equip. 
Agrícolas

Equipamentos móveis - com Roubo/Furto, Danos Elétricos, 
Despesas de Salvamento. 1.390 1.359

33. Instrumentos financeiros: Gerenciamento de risco financeiro: A Associação está sujeita à ex-
posição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: • Risco de crédito; • Risco 
de mercado. Esta nota apresenta informações sobre a exposição da Associação a cada um dos riscos 
supramencionados, identificando quais são os objetivos da Associação, as políticas e os processos para 
mensuração e gerenciamento de risco, bem como o gerenciamento de capital. Divulgações quantitati-
vas adicionais são incluídas ao longo destas demonstrações financeiras. Estrutura do gerenciamento 
de risco: A Associação possui e segue uma política de gerenciamento de risco que a orienta em relação 
a transações e requer a diversificação de transações e contrapartidas. Nos termos dessa política, a 
natureza e a posição geral dos riscos financeiros são regularmente monitoradas e gerenciadas, a fim de 
se avaliar os resultados e os impactos no fluxo de caixa. As políticas de gerenciamento de risco da 

Associação são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados, para definir limites e 
controles de riscos apropriados e para monitorar riscos e aderência aos limites. A Associação, por meio 
de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento, objetiva desenvolver um ambiente 
de controle disciplinado e construtivo, no qual todos os empregados entendem seus papéis e suas 
obrigações. A Administração acompanha o cumprimento das políticas e dos procedimentos de geren-
ciamento de riscos da Associação e revisa a adequação da estrutura de gerenciamento de risco em re-
lação aos riscos enfrentados pela Associação. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo 
financeiro da Associação caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em 
cumprir com suas obrigações contratuais. A exposição da Associação ao risco de crédito é influenciada, 
principalmente, pelas características individuais de cada cliente. Risco de mercado: Risco de mercado 
é o risco que as alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e de juros ou, ainda, 
os preços dos serviços prestados pela Associação, representam aos ganhos da Associação ou no valor 
de suas participações em instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado 

é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e, ao 
mesmo tempo, otimizar o retorno. Valor justo dos instrumentos financeiros: Os valores contábeis de 
instrumentos financeiros constantes no balanço patrimonial, como disponibilidades, aplicações finan-
ceiras, contas a receber e empréstimos e financiamentos, quando comparados com os valores que po-
deriam ser obtidos em sua negociação em um mercado ativo, ou, na ausência destes, com o valor 
presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, aproximam-se, substancial-
mente, de seus correspondentes valores de mercado. 34. Informações por segmento de negócio: A 
Administração da Associação utiliza três segmentos operacionais e respectivos gastos corporativos, que 
são alocados aos segmentos, para analisar e tomar suas decisões estratégicas, e revisados pelo Conse-
lho de Administração da Associação. O Conselho de Administração analisa e aprova os dados, segmen-
tando-os pelos produtos oferecidos nas áreas de saúde, educação e assistência social. Informações 
sobre o superávit/déficit líquido, por segmento reportável: As informações por segmento de negócios, 
correspondentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, são as seguintes:

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores da: Associação Paranaense de Cultura - APC - Curitiba - PR. Opinião: Exami-
namos as demonstrações financeiras da Associação Paranaense de Cultura - APC (“Associação”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o período findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o re-
sumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Associação Paranaense de Cultura - APC em 31 de dezembro de 2025, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e Associações sem finalidade de lucros (ITG 2002). Ênfase: 
A) Em 31 de março de 2025, foi deliberado em assembleia geral dos Associados, a intenção da ad-
ministração em realizar a Cisão parcial de seu patrimônio a ser incorporado pela união Catarinense 
de Educação (UCE). Foi aprovado, ainda na Assembleia Geral Extraordinária a aprovação da Incor-
poração Parcial pela Associação Paranaense de Cultura - APC de parcela do Patrimônio da União 
Catarinense de Educação (UCE). Os efeitos patrimoniais da incorporação encontram-se demonstrado 
na nota 26.1. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Associação, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstrações do valor adiciona-
do: Examinamos, também, a demonstração dos valores adicionados, referentes ao exercício findo de 
31 de dezembro de 2025, preparadas sob a responsabilidade da administração da Associação, cuja 
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas, e como in-
formação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi 

 submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, 
estão adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demons-
trações financeiras tomadas em conjunto. Responsabilidade da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Associação continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Associação são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 

 auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
planejando os procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Associação. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi-
cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Associação. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audito-
ria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a As-
sociação a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 12 de março de 2026
AJCA AUDITORES INDEPENDENTES S/S

CRC/PR - 005288/O-6
Antônio Justichechem - Contador: CRC/PR - 037.469/O-4

Parecer do Conselho Fiscal
O conselho fiscal da Associação Paranaense de Cultura - APC, em cumprimento das disposições legais e estatutárias, examinou as demonstrações financeiras e as respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Com base nos exames efetuados, 
considerando, ainda, o relatório da AJCA Auditores Independentes S/S, datado de 12 de março de 2026, bem como as informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício, opina que os referidos documentos estão em condições de serem apreciados pela Assembleia Geral Ordinária 
dos  Associados.

Curitiba, 31 de março de 2026

Evilazio Tambosi - Membro do Conselho Fiscal Antonio Luiz Rios da Silva - Membro do Conselho Fiscal Everson Ismael de Oliveira - Membro do Conselho Fiscal

Diretoria
Vanderlei Siqueira dos Santos

Presidente

Contador
Loecir Anderson de Andrade

CRC 1PR n° 054023/O-7

2025 2024
Educação Assistência Social Saúde Total Educação Assistência Social Saúde Total

Receita Operacional Bruta 1.1281.238 1 477.854 1.759.093 1.125.087 1 461.378 1.586.466
Deduções da Receita Operacional Bruta (239.989) – (11.721) (251.710) (212.710) – (7.360) (219.436)
Receita Operacional Líquida 1.041.429 1 466.133 1.507.383 913.011 1 454.018 1.367.030
Custos das Mercadorias Vendidas e dos Serviços Prestados (577.948) (20) (361.091) (939.059) (510.494) (102) (340.578) (851.174)
(Despesas) Receitas Operacionais (354.662) (1.531) (73.174) (429.367) (291.776) (1.339) (18.823) (311.938)
Resultado Operacional Antes dos Efeitos Financeiros 108.639 (1.550) – 138.957 110.741 (1.440) 94.617 203.918
Resultado Financeiro (78.033) (1) (903) (78.937) (63.347) 1 (4.400) (67.746)
Superávit (Déficit) do Período 30.066 (1.551) 30.965 60.020 47.394 (1.439) 90.217 136.172
35. Eventos subsequentes: Até a data da elaboração e preparação destas Demonstrações Financeiras, não foi constatada, nem é de conhecimento da administração da Associação, a deflagração ou 
existência de nenhum evento subsequente que, eventualmente, pudesse gerar quaisquer impactos econômicos e financeiros de mudanças significativas nas demonstrações financeiras.

Curitiba - PR, 31 de dezembro de 2025
A Administração
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